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ESTADo po pnRauÁ

Marmeleiro,12 de setembro de2022,

Protocolo Geral no 72018
Requerimento no 058/2022 - Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 05712022 - Departamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 04912022 - I)epartamento de Assistência Social
Requerimento no 06812022 - Departamento de Fducaçño e Cultura
Requerimento no 04012022 - Departamento de Esportes
Requerimento no 06312022 - pepartamento de Meio Ambiente e Recursos Ifldricos
Requerimento no 07312022 - Departamento de Saúde
Requerimento no 05612022 - Departamento de Urbanismo
Requerimento no 03712022 -.Depart¡mento de Viaçño e Qbras

Exòelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCN

1- OBJETO:

t'"' Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa para prestação de serviços de chapeação, lanternagem e pintura de veículos, máquinas e

equipamentos da Frota Municipal, atendendo as necessidades dos f)epartamentos solicitantes, de acordo

com as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 - DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO E DO QTJANTITATIVO:

Departamento de Administração e Planejamento

Justifica-se a contratação de empresa para execução de serviços de chapeação, lanternagem e

pintura nos veículos de responsabilidade do Departamento de Administração e Planejamento, sendo que

os serviços solicitados serão utilizados conforTne necessidade do pepartamento, para conservação/

manutenção dos veículos da frota municipal, considerando que o Departamento possui 04 (quatro)

veículos,
A solicitação dos serviços é devido ao fato da frota de veículos deste departamento, estar

diariamente em movimento ficando v¡lneráveis a quaisquer problemas que podem acanetar na lataria e

também para conservação/manutenção dos veículos da frota municipal
A quantidade foi estimada em uma média dos últimos 3 (três) anos, para um período de 12 (doze)

meses.

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Os serviços solicitados serão utilizados conforme a necessidade do Departamento Municipal de

Agricultura, para a conservação/manutenção dos veículos lotados no departamento.

Solicitamos que sejam contratadas empresas estabelecidas no município de Marmeleiro, evitando

assim despesas com deslocamento até a empresa vencedora.
Mantem-se a quantidade de horas, pois a mesma está fundamentada numa carga horária mínima, as

solicitações ocorrerão conforme a necessidade do departamento.

Departamento de Assistência Social

Justifica-se a contratação dos serviços de Chapeação e Lantemagem;
Considerando a frota do Departamento Municipal de Assistência Social, composta por 07 (sete)

unidades de veículos, sendo 06 (seis) velculos (05 passageiros) e 0l (um) veículo micro-ônibus;
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Considerando que é irnprevisível o seu quantitativo e sua utilização, requeremos o aumento em

100% (cem por cento), tendo em vista que o Pregão n'09312021, tem sua vigência em30/09/2022.

Departamento de Educação e Cultura

A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, justiflrca-se pela necessidade de se

manterem, em perfeitas condições de utilização, os veículos que compõem a frota do Departamento de

Educação e Cultura, aumentando sua vida útil, no que se refere à manutenção e conservação, consoante às

nonnas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações pertinentes.

Considere-se, ainda, que a Administração Municipal não possui mão de obra especializada, nem

tão pouco acessórios e peças/materiais necessários para realização dos serviços de manutenção dos

veículos e, para se manter um transporte eficiente, de forma a garantir a qualidade dos serviços que

envolvem a missão do órgão, principalmente, para a locomoção dos alunos das redes municipal e estadual

de ensi,no. seja feita com segurança, necessário se faz a contratação, objeto deste Termo de Referência.

E imperioso ressaltar que os ônibus escolares são ultimados diariamente para o transporte de

alunos, sofrendo assim depreciação, sendo necessário realizar os serviços de manutenção constantemente.

Desta forma a solicitação se faz necessária, para que seja desempenhado o transporte de maneira

segura dos alunos, e possam cumprir as prenogativas citaclas acima. A quantidade solicitada é a mínima
para garantir o bom funcionamento da frota dos veículos automotivos, ressaltando que o Departamento de

Educação e Cultura, possui uma frota com 10 (dez) ônibus escolares, dos quais os mesmos devem ser

mantidos em perfeitas condições de funcionamento para garantir o transporte escolar.

Departamento de Esportes

Este serviço se faz necessário, tendo em vista que os veículos precisam constantemente de reparos

para evitar deterioração dos mesmos, também poderá acontecer acidentes/sinistros, sendo neste caso,

necessária recuperação dos mesmos.
A quantidade solicitada é uma estimativa para atender as necessidades deste departamento, e seu

uso sejustifrcará se houver oconência de danos, avarias e/ou desgastes dos velculos sob responsabilidade

deste departamento.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos

Justifica-se esta solicitação para rcalizar estes serviços devido a frota de veículos deste

departamento, e que diariamente estes veículos estão em movimento ficando vulneráveis a quaisquer

problemas. Bem como os velculos já se encontram em desgaste pois são utilizados em diversos serviços

pesados diariamente e já possuem alguns anos de uso.

Contudo, as quantidades solicitadas foram baseadas em levantamento realizado por servidores,

baseadas no quantitativo utilizado durante ano anterior e também na quantidade de veículos que este

departamento possuí. A quantidade solicitada foi de 64 horas para cada veículo (calculando 8 dias X
8rs/dia para cada veículo, totalizando 384 hrs), para que os serviços solicitados possam suprir as

necessidãdes de todos os veículos vinculados ao Departamento de Meio Ambiente. Considerando o

veículo caminhão que é um veículo novo, foi solicitado somente 300 horas desse serviço.

Considerandò que a partir de 2022 este departamento recebeu um veículo caminhão coletor de

resíduos, contudo, se fez necessário incluir nesta solicitação mais um veículo caminhão, e também no ano

passado voltou ao departamento o veículo saveiro que é comodato do Instituto ,{gua e Terra que estava

êm outro departamenio, passando então a vir ao departamento de meio ambiente a qual foi cedido desde o

início pelo lAT, conforme pode ser visualizado na tabela abaixo'

Flex2010120t0 98D158444A6437187Fiat uno mille way economy01 ASJ 3893
Diesel s-5009533782T38R153450V'W 124.220 EUR03 worker 20tl02 AUB 5B7O

Flex9BD578lFFJY17944320171201803 BBN 2859 Fiat strada 1.4 ward working
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Diesel S 102018 98M979098J810072404 BCJ 7277

Caminhão conjunto coletor de

recicláveis ACELLO 1316

lr4ercedes-Benz
Gasolina199611997 gB\¡,tZZZ308TP0647 t205 AGW 6643 VW Saveiro

DieselSl0202112022 9536882J9NR03097 106 RHU4G62
Caminhão
4X2 ROB

vwl7.l90cRM

Departamento de Saírde

A solicitação em questão tern como intuito atender as necessidades do Departamento de Saúde

de Marmeleiro - PR, para conservação/manutenção dos veículos da frota cleste Departamento.

Em relação às quantidades, seguem parâmetros de utilização do ano anterior, adotou-se para estes

fins uma redução cautelosa no quantitativo total, bem como perspectiva de uso para o próximq ano, tenclo

também como base, as frequentes viagens realizadas diariamente para outros municípios corno, por

exemplo, Francisco Beltrão, Cascavel e Curitiba, entre outros, para transporte de pacientes para

tratamento de saúcle e levando etn consideração a aquisição de novos veículos.

Departamento de Urbanismo

Justifica-se a contratação de empresa para execução cle serviços de chapeação, lauternagem e

pintura nos veículos de responsabilidade do Departarnento de Urbanismo, visto que estão em transito

diariamente ficando vulneráveis a danos na lataria e também para conservação/manutenção dos veículos.

As quantidades estimadas foram baseadas na quantidade de veículos existentes no departamento,

que são atualmente 4 veículos e 4 caminhões, sendo que se tratam de veículos antigos com maior

necessidade de realizar os serviços solicitados.
Solicitamos que se possível sejam contratadas empresas estabelecidas no município de Marmeleiro,

evitando assim despesas com deslocamento até a empresa venceclora.

Ano de
Fabrícação

ChassisItem Marca / Modelo

201112012 8D27B03MC7490517I AVA 3881 FIAT STRADA MOD FIRE FLEX
200''il2007 9 31¡'t 249 4K23 7 20 I 42 | 12 AOP 4103 FIAT DUCATO MOD COMB JAEDI T
201712018 gBGCABO3OJBI62714

3 BBQ ss4l CI{EVROLET MONTONA MOD LS2

201512016 93YVBU4O1GJ87570lAZT 2066 RENAULT MASTER MOD CH CABINE4

9534N8248CR22 I 8582011120t25 AVB 3FOI
CAMINHAO VW, MOD 24-250 6X2
CONSTELLATION

gGFWFI IMAMDB6O325199ý19926 ADE 23I3 CAMINHÃO }-ORD MOD I1OOO

9BFXTNSM2PDB249781993119937 AEH 5596 CAMINHÃO FORD MOD 14OOO HD

98FXTNS22VDBO49341997/t9978 AHJ 3759 CAMINHÃO FORD MOD I4OOO HD

Departamento de Viação e Obras

Os serviços solicitados serão utilizados conforme necessidade do Departamento, para conservação/

manutenção dos veículos da frota municipal. As quantidades são estimativas, baseadas em anos

anteriores, e também visando futuros serviços a serem realizados. Solicitamos que sejam contrataclas

empresas estabelecidas no município de Marmeleiro ou municípios limítrofes, evitando com isso despesas

com o deslocamento até a proponente vencedora. Visando assim, a melhor conservação e funcionamento

cla frota, e minimizando também, os possíveis danos ao patrimônio, fornecendo assim melhores condições

de trabalho.

3 - ESPECTFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO:
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Valor
Unitário
I\{áximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Unid.Item Descrição

141,40 419.958,002.970 Horas

Serviços de chapeação, pintura e lanternagem cle

veículos, máquinas e equipamentos.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 30

Agricultura: 60
Assistência Social: 100

Educação: 600
Esportes: 100

Meio Ambiente: 300
Saúde:180
LJrbanismo: 600
Viacão: 1000

I

419.958,00Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

O valor máxirno estimado da licitação é deR$ 419.958,00 (quatrocentos e clezenove mil e novecentos

e cinquenta e oito reais).
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contaclos

da data de sua assinatura.
Na elaboração da proposta, a licitante registrará o valor por hora, nesta deverá estar incluso o

valor do material a ser utilizado.

A empresa vencedora do certame, deverá fornecer euinçho ou qamin
transporte dos veículos da sede da Garagem Municipal ou local indicado pelo departamento
solicitante até a sua sede e vice-yçrsa. para a prestação dos servicos de chapeação. pintura e

lanternaqem. sem ônus para a Administração Municipal.

4 - PRAZO DE ENTREGA:

A empresa contratada deverá fornecer orçamento prévio, com a quantidade cle horas e valores dos

serviços a serem executados, e o serviço só poderá ser realizado após a expedição da orclem cle serviço,

com aprovação do(a) Diretor(a) do Departamento solicitante.
O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela equipe técnica designacla, em caso cle

não aprovação a contratada será comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas. O valor da

hora de serviço será único para os serviços de chapeação, pintura e lanternagem de veículos, máquinas e

equipamentos da Frota Municipal.
O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado.

Os serviços deverão ser executados eln carâter prioritário etn razáo clo interesse público que os

cercam.
Os serviços a serem executados deverão ser entregues em conformidacle com a requisição e Nota

de Empenho.
Todos os serviços entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) dos Departamentos

solicitantes.
Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação dos departamentos, sem custos

adicionais após assinatura do instrumento contratual, durante o período de vigência da Ata de Registro de

Preços.
Os serviços deverão ser prestados nas instalações da oficina contratada, que deverá estar localizada

na área de abrangência do Munioípio de Marmeleiro - PR ou nos municípios limítrofes, sendo de

responsabilidade do licitante todas as despesas com transporte de materiais, equipamentos e servidores'
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s - oBRIGeçÕps DA cONTRATADA:

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas vigentes.

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata cle Registro de Preços e cle acordo com a
conveniência e as necessidades dos clepartamentos, conforme ordem de serviço.

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.
Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6 - DA SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO:

A Contratada deverá fornecer ao empregado que irá executar os serviços o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPI, de acordo com as nonnas vigentes para arealizaçáo.
A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.
Os equipamentos de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter

a identifrcação da Contratacla.
A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

7 - DAS DTSPOSIçÖES CBrurS:

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,
isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos,

I - DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos

mesmos.
A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8.666/93 Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de

Silmara Terezinha
Diretora do Departamento de e Planejamento

t-J,Å-./ sidictei Risso
Diretor do Departamento cle Agricultura e Abastecimento
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Prefeituru Municípul de Murmeleiro

Ní¿mero do Protocolo:

Nome:

CNPI(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Cttsø:

Baìrro:

Cídøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Data do Pedìdo: 1210912022

Tìpo de Pessoa: E

720L8

Marmeleiro

856'15-000

Paranâ

Silmara Terezlnha Brambill

Prefeiturø Municipøl de Mørmeleiro

Departamento de Admlnistração e Planejamento e demais departame

de chapeação, lanternagem e pintura de vefculos'

autorizaçãoRequer STRO PREçOSDE patapara,REGl
eventuale decontratação ção depara prestaempresa

da Frota Munlcle

Número do Protocolo:

Nome:

,, cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bøino:

Cídade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

720t8

Marmelelro

8561 5-000

Paranâ

Data do Pedído: 12t0512022

Típo de Pessoa: V-)

Silmara Terezlnha Bramblll

Departamento de Adminlstração e PlaneJamento e demals d

e prestação de
de vefculos,

PREçOS para
para

chapeação,de elanternagem plntura
da Frotae



PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RGN.: (Ð,t ð"J 5q -q
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

(Cidade), àl de Ju^r /+o

¡ ú. oql

2022

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

!+o 5.0¿t.S2970 Unidade
Serviços de chapeação, pintura e lanternagem

veículos, máquinas e equipamentos

de
01



PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZÃO SOCIAL: /-TÀKGAK;NA fK¡ 6OL

CNPJ/MF: oì . 5o6 .Tt4glooot - ¿l f
ENDEREÇO COMPLETO: (oN ¿ui u¡o A Â 6 No 6.tAff; , .t 6 J I
TELEFoNE: (q ø\ 188o3 -3303

E.MAIL: TR;CÐL¡, G ooILooK. CoA

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: /./\ AK 6AKi bA (RI 6lOt

CpF No: hE?. 6a¡. Joq- 63

RG No: J\fK¿ .\Lto-s6s

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

(Cidade), J I de -l^, A,È

-l.u, . 0gt

2022.

æ

þ

ASSINA DO VEL

5 3q,6q18o,æ01 2970 Unidade
Serviços de chapeação, pintura e lanternagem de

veículos, máquinas e equipamentos.

''' r'ltllì
: .,¡!:;' l,n
I ir):\ ¡li ¡:

\\.: ,i Ir]i
ii))li,;..'i i(riii¡ .t11;,l;ii:,!-l ti,i
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ExrRA.To PARA pusllc¿çÃQ
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 201/2021

pnncÃo nr,nrRÔNlco No o9s/2021

^

CONTRATANTE: IT¿UNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTTTATADA : MARGARIDA PRIGOL
OBJETO: A de cle dos abaixo

PRAZO DB EXECU E CIA: da assinatura ata de registro de preços até 30 de setembro de2022'
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 0l de outubro de2021'

Marmeleiro, 01 de outubro de 2021,

de Marmeleiro

n

87,00 197.490,000t 2270 Horas
Serviços de chapeação, pintura e lanternagem de vefculos,

máquinas e equipamentos,
r 97.490.00lor Total Esti

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
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PREFEITURA TI UNICÍ PAL DE IVIANFRINÓPOLIS

EST.q,DO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.3a3,'0001 49
ùw,

Contrato de prestação de serviços n" 162120?1,
que enL'e si celebram de um lado o illunícípio de

[¡ËÍi3ÊïX""'furlåoii3',-lÍdo 
a Empresa

o MuNtc[pto DE MANFR|NOPoLIS. ESTADo Do PARANÁ, pessoe jurídica de direito públicc,

inscritã no CNPJ sob no 01.614.343/0001-09, com sede edministratíva å Prefeilura Municipal, situada
na Rua Encantitado, n" 11, Cenko, CEP no 85.62&000, neste Municipio, neste ato representado p€lo

Prefeita MunÌcipal Sre. llena De Fatìma Pegoraro Ol¡ve¡re, portadora da Cédula de ldent¡dade RG no

76403171 - SSPíPR e do GPF/MF no 022.654.289-06, e, res¡dente e domicil¡ada na Cidade de

Manfrínópolis, Estado do Paranå a seguir denominado CONTRATANTE e, de oulro lado à empresa
ELENICE DA SILVEIRA PADILHA, Pessoa iurídicâ, inscrÍta no CNPJ/MF sob o no 36.009.164J0001-

27. Com sede å AVENTDA SAO CRISTÖVÃO, 00 - CEP: 85628000 - BAIRRO: CENTRO.

ManfrinópoliÿPR, Neste eto representedo pelo Sr ELENICE DA SÍLVEIRA PADILHA, Portador de

Céduta áe ldentidade no e do CPF no 065.512.75S31, Residente e domícíl¡ado ne de Linha

Encentilado, ÿn - GEP: 85628000 - BAIRRO: tnlerio( ManfrinópolislPR. a seguir denominada
CoNTRATADA, têm entre sijusto e contfatada o constente nas clár¡sulas a segu¡r enumeradas:

cLÁusuLA PRlfrlElRA - Do obieto

- O pfesente contfato tem por objeto a Contrataçåo de empresa espec¡al¡zada pera prestação de
U selviços de chapeação, funila¡ia, pintura, polimento em ve¡culos da frotâ munícipal e serviços

de sóloa em geial., fomecido pela CONTRATADA, de acordo com as condições e especifìcâçôes
mínimas exigidas no EdÍtal de Pregão Presencial no 81 /2021.

o
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ìs 145,00RS 9.000.00
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da Frota

de obra para serviços

de chapeação. fun¡laria
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1 . ELENICE DA SILVEIRA PADILHA
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R$ 145.00R5 6.000.00
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funilaria e pìntura

para serviços
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de ve¡culos intermediários

3. ELENICE DA SILVEIRA PADILHA
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cLÁUsuLA SEGUNDA - Ða contratäção

Ficam ¡ntegredos a este Contrato. indep€ndente de transcriçáo, os segu¡ntes documentos cuios
ieores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios. edital de licítação. especifìcação
e ou memoriais, proposta da proponente vencedora. parecer de ¡ulgamento e todos os demais
ciocumentos prociuzìdos no p!'ocedimenlo l¡citatöfio referido na clåusula primeira.

Parágrafo Único

A assinatura do presente contrato ¡ndice que a CONTFIATADA possui plena ciência de seu conteúdo,
bem corno dos dem¿is documentos vinculados ao presenle. su¡eitando-se ås normas da Lei 8.666/93
e å totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.

CLÁusuLA TERCEIRA - Regime de execução

A contretâçâo se darå na modalidede de Pregão Presenciel, sob o regime de execução
¡ndirete, do t¡po maior índice de desconto sobr€ o valor das peçes e serviços'

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsåbilidade do Gerenciamento e F¡scal¡zâção

O MUNlClplO DE MANFRTNÓPOLÍS, atrãvés do Execulivo Mun¡c¡pal gerenciará e fiscalizará o
presente confato.
Fica estabelec'¡lo como gestor e fiscel de contrato a Servidcra ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CLÁUSULA QUINTA - Oas Cond¡ções de Pagamento

O índice de desconto ofertado será ãpl¡cado tanto pare peças quanto sobre o valor
de hore de mão de obra pré-estabelecida em.em edital bem como sobre os valores
das peças constantês no orçamento aprovado pela Administração.
Cumpridas es obrigaçóes contrahreis dispostes neste instrumento e no edital do Pregåo Prêsenc¡al
n.o 81!2021O pagamento será realizado mensalmente. em até 30 (trinta dias) do mês subsequente à

entrega dos materiâis e em¡ssão da nota fiscal, uma vez implementade as demais condições exigidas
na forma de pagamento.

Parágrafo Primeiro

A despesa decor,'ente deste pagamento conerá por conta da seguinte dolação orçamentár¡a:

I

O

.t
(-..

o5%
Apl¡câdo
sobfe
peFs €

mão de
obra

R$ r30,00R$ 6-000,00

R$ 4.000,00

R$ 10.000,00
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o

Parågrafo Segundo

O CNPJ/MF constante da Note F¡scal deverá ser o mesmo indicgfo
ser efetuado o pagamento. i/
Parágrafo Terceiro /
Nenhum pegamento será efetuado enquanto pendente de l¡qq¡€açåo

na propostl sob 
Tna

.Y- )
de não

qualquer obrigaçäo fìnanceira

Telefu: (0461i562- t00 l e-mail: -. ; -,.-". -::- ..j.:.-: i i t j"
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que renha srdo ¡mposrâ å coNTRATADA peta coNTRATANTE. em decorrência d" p"..F;i#+*à
inadimplência. Nos termos de legislação vigente.

GLÁUSULA SEXTA - Do VALOR ORIGINAL e ATUALIZAÇÃO DE VALORES

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor toral de R$. 35.00t,00 (Trinta e cinco llil
Reaisl pela entrega dos materiais, referente eo objeto licitedo.

Pare restaurar o equ¡l¡bro econômico financeiro face a eventuais aumentos justÍficâdos do objeto
oconidos apés a efetiva contretação o contratado deverâ fazer prova e justificar seu pleito perante a

administração munìcipel.

Reeiústes do valor do objeto somente poderão se aperfeiçoar após o decurso do petíÔdo de 12

meses de contrataçåo. passando a incidir sobre o objeto a part¡r do 13o mês de conlratação. Quando
for o caso lomar-se-ã como referência os índices olìciais do INPC, ou outro que o venha a substituir,
pafa as devidas e neæssårias correçöes.

CLÁUSULA SÉÏHA - DA ENTREGA e VIGÊNCIA DO CONTRATO

Obrige-se a CONTRATADA entregar os materiais licitados em 05 dìas e partir da date da sol¡citaçåo,
po¿enOo ser solicitado parcìâlmente no período de execução do contrato que será 12 meses de
23t'12t2Ù21 à22!n!m22 de acordo com a necess¡dade da Prefeitura Munìcipâl-

Os serv¡ços deveråo ser prestados nas ìnstalaçôes da oficina da contratada, que deverá
estar bç¿¡226¿ râ áreâ de #{Eê¡ce nurn raic de 100 Km do rnr¡iifrb de i¡la¡frimpo¡s; e no cæo de
pedbaçao das Íqiie / e+isrenb em local de serviço, ser rebocâdo pelo serv¡ço de guincho da
conlratada:

Oferecer serviço de socono/gratuito as máquinas / equipementcs da Prefeiture Municípal parãlisados
em loca¡s de ação de serviço público côm ferramenlal e estrutura adequada, ou rebocá-
las- no prazo de 02 (duas) hocêsepcor€cebinErbdasotdaçeo

Para a execução dos serviços, a contretada deverá apresentar à fiscalização,
orçemento prévio contendo d¡scriminação dos serviços que seráo preslados com estimativa de
hores para execução dos mesmos, após o que. deveÉ aguardar a expedìção da de ordem de
serv¡ço, emitida pele Administraçäo, para inicic dos trabalhos. na qual estarå estipulado o prazo pata
execução dos serv¡ços mencionados no referido orçamenlo.

Os serviços deverão ser executados em caráter prior¡tário em razão do interesse
público que os ce!.cam;

Devolver à Contratante todos as peçes que fo¡em substitu ldas, mesmo que
¡naproveiÌáveis dentro des embalagens das peç¿s novas, constando à identific€ção clara e
segura das máquinas / equipamentos, a solicitação de serviço autorizada e discrimínação das
peças utilizadas. O mater¡ãl substituído deverá ser enlregue no ato da entrega das
máqu¡nas / equipamento para ser encaminhado ao Parque Municipal de Veículos e Máquinas'

Por ocasíåo na execução dos serv¡ços. ceso seja dete€;tado que os mesmos náo atendem às
especìf¡cãções do objeto licitado e proposlo. poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigande'se a
CONTRATADA a providenciar a readequação dos serviços, garantindo-se ao CONTRqIANTE as
faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor.

A empresa contretada respondeÉ c¡vil e criminalmenle por queisquer danos rnaterÍais ou pessoais
ocasionados. à adm¡nistraçâo e/ou terceiros, por seus empregados credenciados, nos locais de
trabalho na exec¡ção/entrega do objeto:

A vigência do contrato será de 24 Heses (23r12l2a21 à 2u1zJ2o23l, ser rescindido
legais eunilateralmenle. por conveniêncla da Administração ou por infração as

contratuais, ou ser prorrogado na conformidade da Lei Federal no 8.666t93.

CLÁUSULA OITAVA

A CONTRATADA se obriga a manter. durante a vigênc¡a do contrâto,
habilitação ex¡gidas na l¡cdaçåo, assumindo, ainda, a obrigação de
de validede de cada documento, os seguintes comprovantes

certidão Conjunta Negat¡va de Déb¡tos o., Cert¡dåo
de Negativa, relativos a Tributos Federais € à Dív¡de

Conjunta Positiva Efeitos
At¡va de Un¡ão,

Secreteria da Receita Federal;

t

o

de .¡
:

H
.[\):<
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)
PREffiã

o exercício do d¡reito de o organismo f¡nance¡ro multilaterâl promover ¡nspeça;; 
U i' - .. c

Certidão de regularidade perante o FGÍS - Fundo de Garantia do Tempo de Servìço,
mediente apresentaçâo do CRF - Cert¡f¡câdo de Regularidade de FGTS, fomecido pela

Caixa Econðmica Federal.

Certidão de ínexistência de débitos inedimplidos perante e Just¡ça do Trabalho. mediante
a apresentaçáo da Ce,l¡dâo Negatíva de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Ceftidãc
Positiva de Dêbitas Trabalh¡sfas, nos temos do Titulo vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943-

Parágrafo Primeiro

Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no or¡ginal. em cópia âutentícada
por cartório ou por publ¡câção em órgão de ¡mprensa oficial. A autent¡cação poderá ser feita. ainda.
mediante cotejo dâ cópia com o orþinal. por tuncionário do CONTRATANTE devídamente
¡dentitìcado.

Parágrafo Segundo

Se a CONTRATADA estiver desobrigada da epresentaçåo de quaisquer documentos solicitados
nesta cláusula deverá comprover estâ condição por meio de certificado expedido por órgão
competente ou leg¡slação em vigor. na forma exig¡da no parágrafo primeiro-

Parågrafo Tetceiro

A CONTRATADA estará dispensada cie epresenter os documentos de que trata esta clåusula, caso
seja possível, ao CONTRATANTE, verificâr a regularidade da srtuação da CONTRATADA por meio
de consuAa on-l¡ne.

CLÁUSULA NoNA - Da Garentia

A CONTRATADA apresentârá ao CONTRATANTE O prazo de garantia dos produtos fomecidos de
no mínimo. três meses pare meteriais de consumo e de um ano para materieis permanentes e/ou
du¡áveis, contádos dê dâia de recebimento pelo Município.

Todo objeto entregue ey'ou executado pelo contratado deverá atender às exigèncias de qualidade,
observados os padrões e norrnas ba¡xades pelos órgãos comoetentes de controle de quelidade,
atentando-se a proponente. princìpalmente para as prescriçóes contidas no arl. 39, Vlll, da Le¡

8.078t90 (Codi¡o de Defesa do Consumidor).

Parágrafo pr¡meiro

A contratante pcderá efetuar, a qualquer tempo após a contrataçáo, inspeções para veríîcar se os
materìais atendem às exigêncìas das normas e especificaçóes.

clÁusuLA DÉctMA - vedaçöês;

É veclado å CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como gerantia para qualquer
operação financeira-

cLÁusuLA DÉCIMA PRIUEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÀO

| - O contratado deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontralados, se
admitida subcontratação, o me¡s alto padrão de ética durante todo o processo de l¡c¡lação, de
contsataçåo e de execução do objeto contratual-
Para os propósitos desta cláusula, deÍ¡nem-se âs seguintes pràiicas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar. direta ou indiretamente. qualquer vantagem
com o ob.ietivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de l¡c¡taçáo ou na execuçáo de
contrato;
b) "pñátíca fraudulenta": a felsificação ou omlssão dos fatos, com o objetivo de influencìar o

processo de liciÞção ou de execuçåo de cor¡trato;
c|"prática colusiva": esquematÞar ou estabelecerum acordo entre do¡s ou mais l¡c¡tantes, com ou

sem o conhec¡mento de representantes ou prepostos do órgão licilador, visando estabelecer preços

em niveis alificiais e não-competítivos:
dl "pråt¡ca coerc¡tiye=: causar dano ou emeaçar causar dano. direta
ou sua propriedade. visando influenc¡ar sua part¡cipeção ern um
execuçåo do contrato.
e) -prática obstrutive": (i) destsuir, falsificar, alterar ou ocultar
declarações falsas aos representantes do financeiro

h)

cl

materialmente
ll - Na h¡pótese de f¡nanciamento, parcial ou integrel, por organismo financeiro multilateral, mediente
ediantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando'a inelegivel, ¡ndefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financlados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, d¡retamente ou por meio de um agente, em prát¡cas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao part¡c¡par da licitação ou de execução um contreto finenciado pelo
organ¡smo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o l¡citante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser f¡nanc¡ado, em
parte ou integralmente, por organ¡smo financeÌro multilateral, med¡ante ad¡antamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente ¡nd¡cadas poss€¡m
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e reg¡stros relac¡onedos
à licitaçåo e à execução do contreto.

GLÁSULA DÉCIi'A SEGUNDA - Das Penalidades

A recusa in¡ustif¡cada do edjud¡cetário em assinar o contrato, aceitar ou ret¡rar o ¡nstrumento
equ¡valente, dentro do prazo estabelec¡do pela Administração, caracieriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas.

l. O descumprimento total ou parciel do contreto sujeitaÉ a CONTRATADA às seguintes
penalidades:

Parágrafo primeiro - Advertência;
1.1. Pelo Setor responsável pelas licitações do Órgão. quando o descumprimento da obrigaçåo
correr no âmb¡to do procedimento licitatório, sendo emit¡da por documento oficial da CONTRATANTE
e Registreda no Tribunal de Contas Estadual, nos seguintes casos:
1.1.1. Quando a l¡c¡tante atrasar a entrege, no prezo estabelecido no edital, dos documentos e
enexos ex¡g¡dos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de
forma def¡nit¡va:
1.1.2. Quando e l¡citante oferter preço vis¡velmente inexequível na formulação da proposta inicial ou
na fase de lances:
1.1.3. Quando a licitante näo honrar com o velor ofertado durente a fase de lances e solicitar sua
exclusão antes da aceitação das propostas;
1.1.4. Quando e l¡citente manifestar intenção de recurso e näo ¡mpetrá-lo:
1 .l .5. Quando a lic¡tante atrasar, sem justificat¡ve pertinente ao certame, qualquer fase da licitaçåo;
1.1.6. Todas as hipóteses tratadas no subitem '1.1 serão vál¡das quando a empresa descumprir as
exigêncías editalícias pela prime¡ra vez com a AdministraÉo, não havendo ocorrência anterior da
mesma natureza reg¡strada em sistema ou documento oficial;
1.2. Pelo Ordenador de Despesas do Órgão, orientado pelo Fiscal do conlrato ou servidor
responsável pelo receb¡mento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer ne
fase de execuçåo do objeto, entendida desde a r€rcusa em retirar a nota de empenho ou em ass¡nar
o contrato, nos seguintes casos;
1.2.1. Quando a licitante se recusar a assinar o contrato, por um perÍodo de 5 (cinco) dias úteis
contados do venc¡mento do prezo paß retireda ou ass¡natura:
1.2.2. Quando a l¡cilante, convocada denlro do prazo de validade de sua proposta, âtrasar ou
ense.¡ar o reterdamenlo no início de execução do seu objeto, por um período de O5 (cinco) dias úteis
contedos do venc¡mento do prezo pare inicio da execuçåo do objeto;
1.2.3. Quando se tratar de execuçáo de serv¡ços, caso seja identificedo etreso sup€rior a 1 5 (qu¡nze)
dias no cumprimento das metes em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresa
contratede;

1.2.4. Quando a licitante descumprir qualquer oulra obrigação at¡nente ao objeto de licitação, sendo a
advertência reg¡strada e fundamentada em documento específico.
Parágrafo Segundo - ftlulta: É a sanção pecuniária que será imposta à pçlo Ordenador

Despesas do órgão, por
mesmo, sendo esta parcial

. Nos casos de atrasos:

atraso iniustif¡cado na execução do de
OU lotal, e será aplicada nos seguintes

1. 0,33% (trinta e três centés¡mos por cento) por dia de nâ execuçåo do objeto da ì--\
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licitação, calculado sobre o valor conespondente à parte inad¡mplente, até o tim¡te de t tÇ;'ì**:
vírgula, nove por cento), que conesponde eté 30 (trinte) dies de atreso;
1.1.2. 0,66 0/6 (sessenta e seis centésimos por oento) por dia de atraso, na execução do objeto da
l¡citeção, celculedo, desde o prime¡ro d¡a de atraso, sobre o velor conespondente à parte
inad¡mplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quendo o atreso ullrapassar
30 (trinta) d¡as;

O

1.1.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total contralado, por descumpr¡mento do prezo de execução
do objeto da licitaçåo, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 1-,1.1 e 1 .1.2;
1.2. Nos casos de recusa ou inexecuçåo;
1.2.1. 15o/o (quinze por cento) em caso de recusa ¡njustificada do adjudicatário em assinar o contrato,
dentro do prazo estabelecido pela CONTRATADA ou inexecuçåo parcial do objeto da liciteção,
câlculado sobre a parte inadimplente;
1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor tolal contratado, pele ¡nexecução total do objeto da
l¡citação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
1.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8o, da Lei
no 8.666/93 e será executada após regular processo admin¡strat¡vo, oferecido à Contratada a
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no grazo de 05 (cinco) dias r¡teis, a conter do
recebimento da notif¡ceÉo, nos termos do parágrafo 30 do artigo 86 da Lei no 8.666/93. observada a
seguinte ordem:
1.3.1. Mediante desconto no valor da garant¡a deposilade do respeciivo contrato. quando houveç
1.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas å contratada;
1.3.3. Mediente procedimento admin¡strativo ou judicial de execução;
1.4. Se a muha aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
å Contrateda æla suâ diferençâ, devidemente etualizada pelo indice Gerel de Preços de Mercado -IGPM ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATADA ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado
em dias corridos, a partir do dia segu¡nte ao do vencimento do prazo de entrega, se d¡a de
exped¡ente normal na repartiçåo ¡nteressada, ou no prime¡ro dia útil seguinte:
1.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:
1.5.1. O atraso na execução do objeto da licilaçåo não superior a 05 (cinco) d¡as: e
1.5.2. A execuçåo de multa cujo montante seja ¡nferior eo dos respec{ivos custos de cobrança.
1.6. A multa poderá ser eplicada cumulativamenle com outrâs sançôes, segundo a nalureza e a
grevidade da fatta cometida observados os princípios de proporc¡onalidade e da razoab¡l¡dade.

1.7. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Admin¡sfativo pelo Fiscal
do contrato com o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do contreto,
exceto se houver ¡ustificado ¡nteresse da CONTRATADA em adm¡t¡r atreso superior a 30 (trinta) d¡as,
sendo mant¡das as penal¡dedes na forma dos sub¡tens 1.2.3 do Parágrafo primeiro e 1.i. do
Parágrefo segundo.

PARAGRAFO rERcElRo - susPENSÃo: É a sançåo que ¡mpede temporariamente o fomecedor de
part¡c¡par de lic¡taçôes e de contratar com a Administraçáo, e suspende o registro cadastral da
l¡citante e/ou contratada no S¡slema de Cadastramento de Fomecedores, de acordo com os pr¿uos a
seguir:
1.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no editel,
os documentos e anexos exigidos, por meio eletrôn¡co, de forma provisória, ou, em original ou cópia
autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificat¡va pertinente ao certame, qualquer
fese da l¡citação.
1.1.1. A h¡pótese em que o licilante atrasar, sem justificat¡va pertinente ao certame, qualquer fase da
licitaÉo, será vál¡da quendo a empresa for re¡nc¡dente, ¡á havendo oconênc¡a enterior da mesma
natureza registrada em sistema ou documento oficial:
1.1.2. Por atè 2 (dois) anos, quando a licitante, convoceda dentro do prazo dg val¡dade de sua

o

proposta, näo celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o na execuçåo do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do conûato.
1 .1.3. Por até 05 (cinco) anos, quando a Contratada:
1. 1.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou nas

licitaçåo; 9et¡vandoobler, para si ou para ouûem, vantagem decorenle de adjudicação
1.1.3.2. Tenha prat¡cado atos ilícitos v¡sando frustrar os objetivos

RA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
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1.2. Sáo competentes pare apl¡car a penalidade de suspensão:
Örgåo, quando o descumprimento da obrigação1.2.1. O Setor responsável peles l¡citações do

ocorer no åmbito do procedimento l¡citetório: e
1.2.2. O Ordenador de Clespesas do Órgão, tanto Regionais,na
se o descumprimer¡to da obrigação ocorrer na fase entendide
desde a recusa em retirer a nota de empenho ou assinar o contrelo ou qualquer documento háb¡l que
venha subslituí-lo.
1.3. A penal¡dade de suspensão será publicada no Diário Olìcial Do Município e registrada no
Tribunal de Contas Estadual - TCE.
PARAGRAFo OUARTO - DECLARAçÃO DE INIDoNEIDADE: A dectaração de inidoneidade será
apl¡câde somente pelo(a) PREFEITA(a) Municipal, à v¡ste dos mot¡vos informados na instruÉo
processual.
1. Será declarada inidônea a empresa que comeler ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95
e 97 da Lei no 8.666/93.
PARAGRAFO QUINTO - Disposições gerais
As sançôes previstas nos parágrafos terce¡ro e quarto poderão tembém ser eplicadas ås empresas
ou aos profissiona¡s que, em razão do contrato:
1.1. Tenham sofrido condenação defin¡tiva por prat¡carem, por me¡os dolosos, fraude fiscal no
recolh¡mento de qua¡squer tributos;
1:2. Tenham preticedo elos ilíc¡tos v¡sando a frustrar os objetivos da licitação:
1.3. Demonstrem não possuir idone¡dade para cÆntrater com a Admin¡streção em virtude de atos
ilícitos prat¡cados.
1.2. Do direito de defesa
1-2.1. Ê. facultado å Contratade ¡nterpor recurso contra a apl¡cação das penas de adverrênc¡a,
suspensâo temporária ou de multe, no prazo de O5 (cinco) dias uteis, a contar da ciência da
respect¡va notificação.
1.2.2. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por interméd¡o da autoridade que aplicou a
sanção, a qual poderá recons¡derer sua dec¡são, no prazo de 05 (c¡nco) dias úteis, ot¡, nesse caso, a
decisão ser proferida dentro do prezo de 05 (cinco) dias uteis, contado do recebimento do recurso,
sob pena de responsabilidade.
1.2.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste ¡tem, excluir-se-á o die do início e incluir-se-á o
do venc¡mento, e considerar-se-ão os dies consecut¡vos, exceto quando for expl¡c¡tamente disposto
em contrário;
1.2.4. Assegurado o dire¡to à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a
apl¡cação da senção seÉ formalizada por despacho mot¡vedo, cuio extreto deverá ser publicedo no
D¡ário Ofìc¡al do Município, devendo constar:
1.2.4. I . A origem e o número do processo em que fo¡ proferido o despacho.
1.2.4.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar:
1.2.4.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e
1.2.4.4. O nome ou e rezão social do pun¡do, com o número de sua ¡nscriçáo no Cadastro da Receita
Federal.
1.2.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transconido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para apl¡cação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente
que por sua vez providenciará a imedieta inclusão da sanção nos locais competentes.
1-3. Do assentâmento em registros
1.3,.1. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Ofic¡al do Município as senções
aplicadas com fundamenlo nos itens Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo, as quais se
formal¡zam por meio de simples apost¡lamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65,
parágrafo 8o, da Lei no 8.666/93.
1.3.2. Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em d¡e de expediente no órgão ¡
ou nâ entidede. - G
1.4. Da sujeição a perdas e danos.
1.4.1. lndependentemente das sanções legais cabíveis, prev¡stls no edital, a Contratada ltcará ?
sujeila, ainda, å composição das perdas e danos ceusados a CÇNTRATAD{ pelo descumprimento l
das obrigações l¡citatórias. / L V

cLÁusuLA DÉcrMArERcErRA ! -n" J L.¿
O atraso in,¡ustificado-neentrega do objeto l¡citado sujeitará aolfornecedor as sanções previstas na 

F

Sede quanto nas Superintendênc¡as
de execução do objeto da licitaçáo,

o

o

a e
não efetuar o pagamento.1.3.3. Receber qualquer das multas prev¡stas no parágrafo

1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo.

e-mail: 1-r::..'..'Telcfd:
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - Dos casos de Rescísão uuul-¿ÿ
O inadimplemento, por parte da CoNTRATADA. das clåusulas e condições estabelecides neste
contrato assegurará à CoNTRATANTE. nos termos da seçåo v, do cepítuto lil da Lei n.o 8.566/93
em sua atual redaçåo. o díreíto de dá-lo por resc¡ndklo, mediante notif¡caÉo por escrito, através de
ofício entregue díretamente ou por v¡a postãl, com prova de receb¡mento.

Parágrafo Primeiro
Fica a cntério do representante da CONTRATANTE declarar resc¡nd¡do o contrato. nos terrnos do
t8pul'desla cláusule ou apl¡car as multas de que trata a cláusule décima segunda deste contrato.
Parågrafo Segundo
Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, ¡ndependentemente de
intepgl4 q jyOlcial ou extrajudicial. em qualquer dos seguintes casos de inâdimplemento por perte
da CONTRATADA:

I. Nâo cumprimento de cláusulas conlraluais. especificações e prazos;

Il. Cometimento de irregularidade grave no cumpr¡mento ce ciáusufas contratuais.
espec¡f¡cações e prazos:

fll. Atraso inlustificacjo dâ entrega do bem:

IV. lV - Decretação de faiência, pedido de concordata ou instaurâçåo de insotvência civil da
CONTRATADA.

v. Ausência de entrega de nota fìscal eletrônice (NF-E) considerando â impossibilidade de
pagamento.

Parågrafo Terceiro
A rescìsão contratual lambém operar-se-á nos seguintes casos:

t. Razöes de ¡nteresse públ¡co. de elþ relevânc¡e e ampto conhecimento, just¡f¡cadas e
determ¡nadas p€la máxima autoridade da esfera administrat¡va a que està subordinade a
CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo admin¡strativo regularmenle
instaurado;

tl. Supressão. un¡lateral ær parte da Admin¡stração, dos quantilativos dos bens. ecarretando
modmc€çåo do valor ínicial do contrato. elém do limile permitido no artigo 65. parágrafo 1o, da
Lei 8.666/93;

lll. oconência de caso fortu¡to ou força maior. regulamente comprovada. impeditive dã
execuÉo do contratoì

lV. Descumprimento do disposto no ínciso V, do ârt. 27 da Lei n.o 8.666/93. com redação dada
pela Lei n-o 9-854 , de 27 de outubro de 1 .999.

Parágrafo Quarto
A rescisão deste contrato poderá sec

l. Determinada por ato un¡lateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerâdos nesta
minuta;

ll. Amigável, por acordo entre as partes. reduzida e termo no processo da licitação. Cesde que
haja conveniênc¡â para a Administraçåo;

llt. Judicial, nos termos da legislâçào processual, v¡gente à época da rescisão contratual.
PaÉgrafo Quinto
Nos casos de rescìsão administtativa ou amígåvel que lratam, respecl¡vamente, os ¡tens I e ll, do
parágrafo anterior. haverá precedênc¡a de autorização escrita e fundamentede da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCI',A QUINTA - Das Atreraçöes Contratuâ¡s

l. Esle contreto poderá ser alterado na oconência de
65 da Lei n.o 8.666193 e elterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Dos Cåsos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos pelo Municipio de
jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.

das

PREF.'EITURA Ù1 U I{IC I PAL DE il{ANFRINOPOLTS
ESTADO DO PARÀN.{ CNPJ: 0l .ó l4.ll3l000l -09

cLÁusuLA DÉctMA sÉTttA - Do Foro üjiri,J
Fica eleito o foro da comarce de Francisco BehrãePR para dirimir quaisquer questóes relat¡vas a
este contrato. com expressa renúncia de qualquer outro por mais pri;ilegiado que seia.

E, por estarem de acordo com o aiustado e contratado. âs partes. etravés de seus representantes,
firmam o presente contrato, em Íês vìas de igual teor e forma na Presença de ctuas testemunhãs.

Menfrinöpolis, em vinte e três dias de dezembro de 2021.

Õt-
Município

llena De Fat¡ma Pegoraro Oliveira
022,654.289{6

Prefeita fflunic¡pal

{#¡#t^"ve-ídu;,it*
ELENICE DA SILVEIRA PADILHA

065.512.759-31

¡ I

Io

9409¡16 058¡14989954
Testemunha
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4.1- Os preços, e empresa, as quactìdaces e as especificações dcs ¡tens reg¡strados ne

pr€sente Ata encontrarî-se ind¡cados nos qJadros abaixo' observandG'se e ordem Ce

classificação obtida no cename licitatóric:

\I

Telefax: (461 32/t6-1166 - s-s.ffi4¿slÆt.r.ÿ j E4I Fcld!'åOsúd€d{dæøF
REFdVdoB#.Tß - 85.W sdæ

PROCESSO Nc:008/2022
lD Ne 012Æ022

pREGÃo pRESENctAL Ne oc3/2c22- VALIDADE: 12 idozei meses.

C MUNiCíP|O DE SAUDAD: DC IGUAçU, com sede ne Rua Frei v¡to Berschsid. ns 706 - Centrc -
saudade dc tguaçu - Estadodo Paralá, inscrito no CNPJ sob o n" 95.585.4771cffi1-92, neste atc

representada pelo Sr. Preíeito Mun:cìpai DAF.LEI TRENTO, ìnscri:o nc CPF/MF sob o ns

co6.374.659-C3, no uso de suas atriþuições le8a¡s e îos termos do Decfeto Munic¡pal ns

C34I2O2O e do an. 15 Ca Lei Federei 8.666/93, cbsen¡acjas, ainda, as dema¡s normãs ¡e8ais

apiicáve¡s, cie acorco com o resuhadc da c¡¿ss'rf¡c¿çãc das propostâs apresentêdas no PREGÀO

PRESENGAL PARA REGISÍRO DE PqEçOS Ns C{3./2022, homclogada em 24 de fevere¡fo de 2022,

RESCLVE reBistrar os preços cia ernpresa reiacionada no ¡iem 4, de acordo com a aless¡ficaçãc por

ela alcançaãa, por item, obseft.adas as coêdições do Ei¡tâl que ¡ntegre esie instfumentc de

regiý-rc e aquelas enunci¿cjas nas cláusulas cue se seguem.

: 1. DooBJEro

i.i a presente Atê tem por cbjeto o Regist.c de Preçcs para ãqu¡sição futura e even'-ual de

serviços cje chapeação, pinturå, solda efunii:ria ccm fornecimenio de mâte'ial paa nanutenção

ia f.ota ce veictlios cie Prefeitura vlJnicioal, confcrme condições, especificações, velores e

estimat:vas ce consumo constantes 13 Anexc ¡ e ncs termos do ed tal e seus anexcs, e para

forneciñentc de accrdo ccm as necessidaces dê Âcmilistiâçãc Vun¡cipal, scb ediiel n-9

c03l'2022, oue pessa fazer pane, pêra tocos os efe¡tos, deste Ata-

z-7. c reg¡srrc de preços formalizado na pfesente Ata terá .ialidàc¡e de 12 (doze) meses,

conîados a par:ir da data de sua cublicação.

3.1. O Ó.gãc Gerenciador cia ata de reg¡strc de Preçcs será c Mu nicipio de S¿udaie dc iguaçu'

que exercerá suas at.ibu¡ções por interméxlio da Conissãc de Lic¡t¿ção e Cêdas:ro'

I

Telefd: (¡16) 3246.1166 - rr..5ð'l@øçæff.æLbr / etril. trd€Iu€*s|#dr4@e.pr.pçbr
t€Fdhæd 7S - AsS]m W&tgu4u

55o,CCÐC

4.95C.C0CC

3.-o7C,CtoC

6.9C-3.CÐOC

EMPRESA: WAGNER FLORES FERREIRA, CNPI Ne' 07 .378.394/000r-65, CNPJ Ne

07.378.394/000165, s¡tuada a Aven¡da iguaçu,s/Ne' Centro, município de Saudade do lguaçu'

CEP:85.568{O0 EsÞdo do Paraná - Telefone (¡161 324G1108

t
(
(

ecx)c+

Ne 003/2022ATA DE REGISTRO DE

2. DAVALIDADE DO REGISTRO DE

P. Unil. Rs

li9.COOC

11C,0000

99.00cc

¿t49.0CÐC

345.C000

6.45C,COoC

5.75G.0tCC

5.980.0C0û

7.150.COOC

Mãrca

WAGNER

FLORES

FERREIRA

WAGN!R
FLORES

FERREIRA

!I'AGNER
FLORES

FERREIRA

WAGNER

FLORES

FERREIRA

WAGNER

FLORES

FERREIRA

WAGNER
-LORES

FERREIRA

WAGN-3
FLORES

FERREIRÀ

WAGN:R
FLCRES

FERRÊIRA

WAGNER

FI.ORES

FERREIRA

WAGNER

F|ORES

FERREIRA

DESCRTçÃO PRODUTO

SERVICOS gFIBRA CONTiNDO 2

KITS CÁDA,PARA VEICULOS

PESADOS,ONIgUS GRANDE E

WAGNER

FLORES

FERREIRA

SERVICOS C/FIBRA CONTENDO 2

KITS CADA PARA VEICULOS

MEDIOS, MICRC-ON¡BL|S E VANS

DAS SECRETAR¡45.

I

WAGNER

FLORES

FERREIRA

SERVTCO C/D|BP.A CONTENDO 2

K;Ts CÁDA,PARA VEICULOS

PIQUENOS : CAIXA Ð'AGUA DE

FIERA DAS SECRËTARIAS.

SERVJCCS DE P JTURA DÊ PARA-

CHOQUES DE VEICUTOS PESADOS E

CN¡BUS GSANDE E MAQU!NAS ÐA6

SÈCRETARIAS,

SERVICOS iE PI¡{TURA ÐE PARA-

CiIOQüE DE VEICUTOS MEDIOS.

VANS E }IICRO-CNIBUS DAs

SECRETARIAS

SERVICCS }E îINTURA DE PARA.

CiJOQUE DE VEICULOS PEQUENOS

DAS SECRFTARIAS

SERVICOS DE P!NTURA DE PINT{.jRA :

-iOTAL CABINE DE CAMINHOES

PESADOS DAS SECREIARIAS

W.AGNER

FLORES

FERREIRA

SERVICO ÐE PINTURA TCTAL

C¡BINE DE CAtÿllNliOES MEDIOS

DAS SECRETARIAS

SERVICO Di PINTURA -TCTAL

MICRO-ONIBIJS DAs SECRETAR:AS

SERVICO DE PINTURA TCTAL V'AN5,

KOMBI E CAM:ONETES DAS

SËCRETAR!AS

SERVICO ÐE FINTURAS IOTAL
VEICULCS PEQUENOS DAS

SECRETARIAS

5:RV1CC5 Di PI\¡]URA TOTAL

CARROCERIA DE ON;BiJS GRANDE

DAS SECRETARIAS

SEAV|CO DE PINTUBA TOTAL DE

MAQUII(AS PESADAS 
'ASSECRETARIAS

UNID.

SER

SER

SER

SER

5ER

SER

SER

SER

5ER

3ER

SER

QUANT

50,00

40,00

50,00

10,00 SER

I 0.00 SER

15,00

3,00

3.00

3,00

3,Ol

5.00

3,0c

3,C0

rTEM

1

2

4

5

7

8

o

1C

11

12

i3

tOTE

1

I

1,

1

3

1

1,

1

3. DE PREçOSDE REGIÿROCA ATADO GERENCIAMENTO

REGIÿRADOs4 DOs
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ffi ESTADO OO PARANÁ
cNPJ 95.585.477/()00r-92

Telofax: (46) 3245-1166 - w*sdå¿a'ñ¡læs.eùrÿ f E€l:
RueFrdÝtuMø.7æ - ð5.S#

Telofax; (46) 32¡16-1166 - ww.saøælgu.il.ry.bi í e{d: rafÈto€gsrdtu¡sú@.F.æyE
RuFdvbkfrË.tm- A5.W - tu@do¡gry - È.ãm

¿

I
c,_

:

FT
.N

cR.

87.0000

109,C000

99,oCOC

107,OCOO

468,0C0C

400,coco

395,00C0

58,0000

7.6m,C@0

69,00co

66,0000

58,0CO0

295,0000

WAGNER

FLOF.ES

FERREIRA

WAGNER

FLORES

FERREIRA

WAGÑER

iLORES

iERREiRA

VJAGNER

FLO,ìES

FERREIRA

WAGNER

FIORES

FERREIRA

WAGNER

FiCtES
F!RREIRA

WAGNiR
FLCRES

FÊRR!IRÂ

WAGN'R
FLORES

FERREIRA

WAGNER

FLORES

FERREIRA

WAGNER

FLORES

FERREIRA

i

FLCRES

WAGNER

FERREIRA

SERVICOS PARA. TROCÂR

FECHADUP-AS DAS POq-iAS DE

VEICULOs PIQ.UENOS DAS

SECRETARIAS

SERVICOS PARA ÍROCAR

iECHAÐIJRAs }AS P9R1A5 DE

vEtculos llEDloS MICRC-

ONiBUS,KCMBi,VÀN5 DAs

SECRETARIAS

F!-ORES

\,VAGNER

FERREIRA

SERVICOS PARA YROC¡R f\4AQiJINA

DE VIDRC DE VElCrrLCS PEQUENOS

DAS SECRETARIAS

ER

RÂ

FiORES

WAGN

FERR:I

SERvICO PAÌA TRCCAR tvlAQUlNAS

DE VIDRO ÐE VaICULOS MEDICS

DA5 SECREIARIAS

SEIViCO PARA TRC'}R MÀQUINAS

DE VIÐRO DE VTICULC GFÂNDES

D.ôS SECRE... ARIAS

PCL|M!¡iTO CON4 PAÿ'¡ í CERA

NCS VEICU:OS N4EDIOS .MICRO-

CNIBUS,VANS E KOMBI DÁS

SECRETARIÁ5

POLIMERCS COM PASTA E CEIA

NOS Ý:¡CULOS CRANÐES Ð;
SECR!iARIAS

ARIAS

POL¡MiROS 
'OM 

PASTÂ E CÊRA

NOS VEiCULCS CÂMJNiIOE5 DAS

SERV|CCS DE SOLDA COM

CXIGENIO COrt4 BASE Elt4 l VAREIA

EM VE|CULOS

FESADOiI!4AQUTNAS E

EQUIPAMENTOS DAS SECRETARIAS

SERVICCS DE SOLÐA COM

OXIGENIO COM 3A5E EM 1 VARETA

EIÝI VE!CULOS VEDIOS,MICRO.

ONIâUS,VANS DAS SECRETARIAS

SER\4COS fE SOLDA COM

OXIGENIC COM SASE EM 1

VÊiCULOS PEQ,UENOS DAS

SECRETARIÀS

PCIÌi\4ENTC COM PAS-iA E CERA

NOs VEICTJiOS PEQUENOS D¡rs

SECRETARIAS

SERVICCS DE PINIURÂs TOTAL DT,

TîATCR DE PNEiJS E

JMPLEMENTCS DÁS SECRITARIAS

SER

5ER

SER

SER

SER

S¿R

SER

5ER

SER

SER

SER

SERi0,co

SER
i

12,!æ

12,00

8,00

1C.C0

10,0c

20.cì0

230.00

10c.0c

3,C0

23

24

8,00
'

2C

21

22

t7

18

10.æ19

l>

:Þ

251

261

1

1

1

1

106,00c.o

79,0CO0

82,CoCÐ

105,occc

345,0000

166.00CO

149.CO3C

228,CoCC

128,00C0

17-o,occo

4C0,000c

340,0000

\4i AGNER

FLORES

FERREIRA

WÂGNER

FLORES

FERREIRA

II,ÂGNER
FLORES

FERREfRA

WAGNER

FLORES

FERREIRA

IVAGNER

FLORES

FERREIRA

WAGNER

FLORES

FERREIR,A

WAGNER

FLOREs

FERREIRA

WAGNER

FLCRES

FERREIRA

WAGNER

FLORES

FERREIRA

IVAGNER

FLCRES

FERREIRA

WAGNER

FLORES

FERREIRA

WAGNER

FLORES

FERREIRA

TROCÂR E FIXAR FORRACÁO

INTERNA DE FORMICA DA

CARROCERIA DE ONIBUS DAS

SECRETARìdS

SERVICO DE TROCÁR E SOLDAR

TRAVESSAS DE CARROCERIA EM

CHAPA 16MM ÐE FERRC DE

ONIBUS DAs SECRETARIAS

SERVICO DE TROCAR ASSOAIHC DA

CqRRCCERIA EM LAM¡NADO

MARITiMO DE ONIBUS DAs

SECRETARIAS

SERVICO DE TROCAR E COLAR

REV-STIMENTOS EM BORRACHA

ÐE ASsOALHO DE ONIBUS DAs

SECRETAR!A5

SERVICC ÐE j-iOCAR VIORO DA

JANi¡.Â DE ONIBUS DAs

SECRETARIAS

SERV¡CC CE'TRCCAR PARA-BRISA

COLADO DE VEICULOS GRANDÊS

ONIôU5, CAMINHOES E VAQUINAS
PESÁDAS DAS SECRf; ARIAs

SERV|CC OE TROCAR PARA-6RI5A

5EN4 COI-A DE VEICULOS GRANDES

ONISUS, CAMiNHOES E MAQUINAS

PESÞ.DAs DAS SECRE-áRIA5

SERVICOS PARA IROCAR

FECI.ìADURÀS DAS PCRTAs DÊ

VE;CUICS GRANDES CNIBUS

,CAMINI.'iOES E MAQUINAS

PESADAS DAS SECRETARIAS

SERV¡CO PARA A TROCA DE

CANALEIAS E PESTANAS VEICULOS

PEQUEN05 DAó SECRETARAIS

SERVICO PARÂ A TÎOCA ÐE

CANALETAS E PESTANAS VE!CULOS

MEDIOS DAs SECRFTARIÂS

SERVICOS DE ]ROCAR ,LIXAR t
PIIiTAR CHAPA 19MM DA

CARROCÊRIA DÊ ONI3U5 DAs

SECREÏARIAS

5ER

SER

SER

SER

SER

SER

SER

SER

SER

SER

SER

SERVICO P¡1RÂ A TROCÁ ÐE

CANALETAS E PESTANAS V!ICULCS
GRANDES, CÁMINiIOES,ONIBUS E

MAQUiNÀ5 ?ESAÐAs DAs

SECRETARIAS

5ER

8,00

10,00

10,00

15.00

10.00

15,00

15,00

1C.00

20,0035

37

38

27

28

29

30

1C,00

12,0032

30.00

34

36

1

I

L

1

1

1

I

1

1

1

1



) )
.i I:;rl

I
Þ

CNPJ 95.545.47tlDOO1-92
32l¡6-'1t65 - f?Ý.l@-r.Fÿ, E.{d:

7ú a5.æ.m

5.i. A cfitério da Pref€itura MJnicipai de saudade do lguaçu, obedecíd¿ à ordem de classificaçãc,

ô(s) l¡c¡tante(s) vencedor(s), cuio(s) preçc(si tenhaimi sidc registrado(si nä Ata de Regis:ro de

?reços, será{ão} ccnvccado(s} parã reti.ar â Ordem ce Forfiecimento, ou ess¡nâr o Contialo, nc

¡razo ce C5 icincoi dias úteis, â coñtar ia cat¿ Co recebimenio da convccaçãc, estanCc as

cbrig¿ções assunicas vinculadas à proposta, aos lances' 30 eiita¡ e à respect;va Ala.

5.1.1 - Pr¿zo de execufo: até 15 (quinze) dias após a sua reafização e recebimento da

respect:va crdem de compras, crcjem Ce íoriecimento ou ou$c ¡nsirumentc

equ;valente, independentemente de âusênci¿ oi-t espec¡ficação cie forma diversâ 1a

protcsta no ¡ocâl da contrêtante.

5.2. C S;siema de Regls:ro de Preços não obr¡gâ a compra, lem mesmc nas quanlidades ind¡cadas

lo (-, ermo de Referêncìa) do Edita¡ ie PreSão ne 0O3/2022, podendc a ACminìstração promovef

a aquisição er., unidades de acordc com suas necessidaCes.

Totsf¿* (/t6)

5.3- C ¡/anìcípio de Saudade Co lguaçr não esiá ob;rgado, duranie o prazo de vel¡dade do re8:stro

ce preços cieconente deste certame, a firmar as con:ratações que dele pocierão acvir, podendo

realiær lic¡tações especíiicas para a aquisiçãc pretend¡da, ficando assegurado ao benefíciário do

registro a preferência de fornecimento em !6uaidade de coniições.

5.4. O d¡re¡tc de preferêncía de qúe irais o sub-item anterior pcderá ser exercico pelo

ipneficiário do registrc quando ¿ ?refe:trra Mun,cipal, após realizada a i¡citação específica,

conslatar oue c preço obt;do é !8!al oJ me¡or que c reg¡stradc ou, após negociação, 3quiescei c

deÈentor dã ata em bâixar c preçc registraCo. isuaiAnco ou tornando-c menor que c obtido em

refer¡.da iic¡tâção.

5.5. Os preços oÝenados e fegistfados coderão ser revistos nos tefmos do a¡t¡gc 11 do Decreto

rvlun¡cipål îe 034/2020 - ie 03 de mârço de 2.C20.

90.q100

69.C000

1.47,0000

99,0000

WAGNER

FLORES

FERREIRA

WAGNER

FLORES

FERREIRA

WAGNER

FLORES

WAGNER

FLCRES

FERREIRA

sER\JICO DE UXAR E PINTAR RODAS

ARO 17,5 DE VEICULOS DAS

SECRETARi.AS

SEII'ICO DE TIXAR E FINTAR RCDAS

ARC 1-? E 14 DE VEICU'LOS ÐAS

SECRETAR¡r{5

SiR!/ICC Ð5 L|YÁR E PINTAR RODAS

DE MAQUINAS ! TRATORES DAS

SECR'TARIAS

SERVICO DE LIXÀR E PINTAR RODAS

ARO 2C D¡ VE¡CULOs DA6

SECRETARIAS

5ER

SER

SER

SER1C,tÐ

4C,CO

25,00

40,0û

40

47

42

391

1

1

5. DAORDEMDESERVIçO

6. DO PAGAMENTO

t
c.'.
(.

l-¡
Êoq
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PREFEITUITT T{UNIC]P".TL DE RIO gûNI'fO D(}

CNPJ 9i 5fl7 ?70/'{l{¡ûl-99

Raa 7 ile -laaaþto, 72ll - Ceot¡o

85-140-0lN - Rio Bún¡to do lgaßçu

'1eI¿14\ {0rÝ.11)

EXTRATO O.{ A't'Á ÐE REcI.STRO f}E PREÇOS ì\È. 35/2022-p:}lRBt

PRËCÃO PRESE:\'CIÀL N'. 2812022-PMRBI

PrcIe;turâ L{unicipal d€ Rio Boù¡to rJo lgraçu, 8s!¡do do ParsnÉ, ÇìrpJ û.. 9j.587.7?Oj000i-
99, coD ¿Ðdereço à Rua ? de Sciemtrc. Ê". ?2(!. Ceiiio, R¡o uolÌitc rJo igrrçc - pR. nèsic a¡o
repteser¡ada pelo Prefeite i,luriciÞâl S¡. SEZÁlì ,lUfjUSTrJ BOVlN(). br¡siiei¡o. casaija,
portador de cCdula de ¡dert¡drdi n'. l.{20.19tlSSp.ipR e CpFiMF Eô. l3_r.l¡i¡ :ris-t-i. de
aco¡do colr o disr-osto nc artigo l5 da Lei FederJl i'. S,566i9J e suas alreraçòe: e ro
Þecrèl.o ÞlGn¡cipal n'. l{0,'?ù07 de 2t ce o3,osic dr 200? que. ccljrrntamcnre co+ as
coDí!:çðes adíante €stipuled¿.s. Ìegcill u reis¿ioE¿rner!(' obr¡Eaci(!tral dt(t¿ a ¡1.J¡!:risireijãG
Ìrlun!c!pel e a Lic italte \jenîei:cra.

O'Djrtíì: Rcgistro iie preçus par¡ a ¡)rcstsçào dc:erviçr:s de solda. ch:perção. fu¡ila¡ia c
piltura prra a a{ûi,ìenç¿,Ò de veírol,)s da flora mun!cipai. ¡ara r; pcríodo de I2 (doze; :rcses.

i onsideram-se rcElsirldcs os preÇcs iii Detentor ,13 ¡rtl: j1 cinprc:a \r,.\t,ÐÉil.\¡. tllLLL! Dil
FRÉ:l'l l\S - lllEl, cor s¿de ¡¡ Ru¿ Di. Ca¡rnosin(! Vicir¿ B¡aÌcc. s/rì,', Cìf:p 85._ìd(i-l¡)0- Rio
ßil¡ilo ¿!o igaaçu, PR, inscrira ¡o CNPJ sc'o n" j5.l7l.??jif)Qftl-j0, rcpreserìåû3 Ðrlo Sr,
Valdema¡ Bello rje Freitas, pertildor (il C¡rrei¡a dc lricnridad€ RC ¡i'. i5i0.Ji,i c CPliiiÿll. s.>b
o c'.706.2C9-979-15- å ìaber:

-4,s despesas deçûrrenles dos serciços, oltietc desta li.;riÝ¡o. corr-råó p(¡r 6or;a ilas se-uvintes
dùraçðcs crçsnrentirics:
FXECt.l'ttVO t\tUN ICilrÂL
2J 0-000 -02 -CC i -04. I i:.0ttú2.2tÌ05 -l.3.90. i 9. ír(!. (i0
s¡-:(ìRf:TÂ Rt.4. DE À DM rì(f STR..\çÃCt
864-000-t,J -0Cj-04. I i:-0C0j.201 0-j.3.90.39.íJ0,0(,
3 ? 0- i 0l - 0 -1 - 0 03 -(r 4. i 22 . 0 0 i¡ i . l ù l û -3. :ì . 9ú. :{ 9. C0. -r0
SÈCRilT.4RlÂ DE OtsR,1S E URÐ.{NlStl')
Serviços rle Tcrceiros Pessoa Juríilic¡
! 5 I 0-,$ 0ô - C 5 -tìû I - I 5. 4 -r I . C iÌ 0 -i. 2 02 0- i. 3 . t 0. i :i -(ì 0. ()0

i s20-504-.)5-ÙÐ I . : -5.4 J 1.0005..20:r¡- j. j.90. j9 rlc.0ù
i 7.t 0 -0 00 -0-i - l-t0 2 - i 5. ¡.i I . íJ00 i. l'12 4 --r j.q0. 

-ì 9. 0$. t0
! ?50-504-0_s-002- i 5.45 t.0G05.2ú24-1.3_90.iq.UiJ.0(i
Sf.:CRIì.{ f ,,\,RI.1 DF EfJUCAçÀO. CULTURÁ E ÉSPOR iI
2 8?0-000 -06 -000 - I :.36 I .000ó.? 03,¡ -j .3.90. j !1.û{Ì_00
:. &8 0 - I 0 i - 06 -0 00 - I 2. i 6 I . rì0c6. 2ci 4 - i . i. frc. _1 9 rril tìtt
? $90- r 0{ -0é -íì00 - f :.3ó ! . tríi{i6.2 {r3l -_ì. -l .9¡i.19.00.0rj
:90C- I 0 ? -iió -öi,0 - I 2. ió I . ('C06. lûi 4-1. i. 9t. 3 f .i,t).,Jr)
2 I r iJ- I -1 I - 06 -00 0 - I :. 3 6 r . 00 0 ó. 2 it i { - 3.._r. 9 ü. i.r. 0 0. î c
SE(:RETAR:A DË S,.\IJDE
.i 5 7 I - î 0!.04 -C ? -0C I - I 0. 3 ar i -r¡ rr U:J. : t 5 : - j . j. t0. I 9.0 Ð.0 rj
4i?O-ori3ûi-ùl-rio l- I 0.i$ l -qt09.2052-_ì.i.90.i9.00.00
4 SS ù-0ú19.1-t?-00 ì - I 0.3C' i -('û09.2ii 5 2 -i .:ì.90. _ì 9.c'J. {'0
J,i 9 0- 0 I 4 94 -(r 7 -(r 0 ¡ - | ii. _ì c i -0¡iü 9. I r:J 5 2 - 3. i _ 9$. _r q. 0 õ. 0c

PREF.'E I'TU RA *T UN I CIP,TI- RE RIO .BO¡\i IÏI() DO

cNPJ 95 5E? ?70,'0m¡-99

Raø 7 dc,S¿tø¿b¡o, 720 - CidlrD
853lll!t00 - Ria Bailìto dD ÍEuoÇu

T¿lcfu (O*-12)

Pq¡u¡ti

i ?,ìG'00303 -c 7 -iJ0 ¡ - I 0.3 C2.0019.2 0-í3 -1.3 .90.i 9.90.0{)
49 50-Uù4I ?- 0?- CÊ | - I f-'.3 0Í ,ù0úÿ -:íi5 ?- 3.3 -90._l9.oci^00
.¡s60 -01 i9 7-ü?-1C i - I C,.3 û,1.C009.? C-<7--ì. i -99.;9.ç6. ¡n
SÉ:CRET,{R¡A Ð8, ACROPECtiARI.{ E lvlF-lC A¡!tlStEN'IÊ
Serviços Jc feiceiios pessc¿ Jurídica
i090-O00 -()t -00 I -i0.60d. Lr0l 0.2C -i I -3.i .90. i 9.10. Dû
5 I í!l¡-50 ¡í -0 $ -ùO | -20.606.C(, I 4.2C5 E-i ._ì.9tì.-r 9.00. or,
t:7û-f,00-0E-0C2-20.606 C0 i i.?ù6 ! -3.3.ç5.J9.00.CC
5 2 EC - 5 (r 4 -0 I -00 ? - ? 0. 6 0 6. 1(ì ! i . 2 û6 ! - i. :.. 9 C.-1 9. 0 0. 0 0
SE('RETA RI,E, DE V f Aç.:\Û
Sui'.'.iços de -fcrceìros Pe5sof, Jilrldic¿-
5450-00tr-(i9-00 I -26.i E2.Oí,1 2.21)64-3.i.9q.i9.0f).ú0
5 4 ó0 -5 û 4 -09-01ì I -2 6. 7 8 3. 0 0 I i - 2 0 6 4- 3. _ì. 9Í. 1 9. 0ù. 0 0
SECRETTIRTA ÐE ÀSSIS'fËNCIA SOCfAL
ûutros Serriços de Te¡cei¡os Pessu¿ Jurídica
5360-i¡0c- ¡ I -0c : -08-211.001 5.1069-3.i.90.i9.00.0c
5810-504- I t -00 t -08.:44.00 i 5.20ó9-j.3.9t.39.00.0C
5 q i c- 93 6- I l -t02-08.2.t.{ .0u I 5 -:07C-:ì. i.91.3 9_ 0('. (ii,
:92i; -9 4 t! - l i -00:-ùE.244.0û i 5.?,3?0 -i._i 9û.1a.00.0 0
60?ù-7lE- I r -itû2-0E.214.cc I 5.:c 7 i -i.3.9íì.39.í)i,.Cí,
óC?C-914- I i -00:-L'8.:44.00 t -s.2$? t -i._1.9ú.i!j.00.c0
6 : 80-000- i ¡ -002-0t -2J4.Ðr) I S.lù¡-l -.r.i.90.39.00.tO
6 ¡ rr0-5t4- i l -00:-08. 144.ú0 l -i,:it?:- j.:Ì.9í,. j9.0C.Oe
iil50-00,.j- ¡ i -t)c3-08.2 ç 3.00 I 9.5û?4.-1.i.90.-i9.00.Ð{}
ó2.; 0-il0O- I | -{'íJi.ù3.243.00 ! 9. i;fr?4- l. 3.90. ì9.0{ì.frC

Ddtâ dd ¿ssinðtu(r: i8j04":+:1.

-\Fl ZÂ i Â ljúi¡ STO BCìÿ ¡NO
Pfcfeitù ivlÈnicipai

\'¡lLÐEIr{¡\R ûEl,LC} DÈ FREtiÅS
[)cten!rr da,A,t¿

(-.._r

:

d-odq.

.ì.-<.4ú),0i

i2.3!Ð.C(

l{fr.0.fü..1

t 6s-c{Ð.0f

89.(ål

82.0{

¡l-r.ixl

104.00

1c0.0{ì

ÈIS

tIs
tis

DË SOLD,q. ELETRICA

DË SOLD,E

}TJTII,ARIÀ E PiNT(IRÐEC5

TOTiil.
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PR.EF-Ê¡TURA JIft!:\¿ÍCIPAL DE RIO BONITO DO

C\P.I 9-( 58? 770íe0rlt-99

Ruo 7 de SëÍënbto, 730 - (:arÍro - Têl¿fü í0'a12)
EtJ1t4A0 ß¡o Eatrlrù úo lguúçu

F.XTR.{TO DA ÂTÄ t)E RECTSTRO DE pRECOS I'i" 361:02:-pMRBt

pR ECÀO pRESf tìcI.4.I. .ii.. 2Si:022_ pv Rßt

Coosiderarl-¡e registrados cs preços do Dete ¡rr da .tea: r\ enìprera VÊRL5l tÍ.{TliOSO DEtji(Etì'..1s & ctÀ LTD^ llF: c(!rn eede nâ Rua î ie Seteribrr. óil- CEp 85.i4û_OOù. Ri
Bon¡Io do lguacc. i)R. inscrit

PR E} f,I-T URJT ;VÎ[J N I¿T PA L DE RIO BO|\I'I'O DO

c:\P.t 95 58? ??ù,.O0(,t_99

Ilßø 7 ¿asú@tbro, !-20 - CehÍ.þ

8i310-A(ñ - Rlo Boaìh ío lguultt
Telcliu (llr'1')

Prsltirura Nlunicipl! <!e Rio Bunito dc' lguaçu. Estado.jo paraná, cì¡pj r',.9-í.j$?.7?cj0üv!-
99- ccn endtrcço à Rua 7 rie Setc¡nbrrr. n.. 7:{), Cen?ra, Rio Bolito <!l lguaçu - pR, r¡rs:e a¡o
rcpres('ntû4a oelo Prefcito i.lr¡icifl3ì s¡. sEZÂR ¡'rr-¡ùtrsro Bovllçú, brasilcir¡¡. casado.
pcrrador dc cÉdul¡ de idEnr.idade rr.- l.410.49t.,SSp¿pÍl e CpF¡jt!F,.. lj.t.4Ei.?09-tJ, id
JcÐfdo rortr r' <iisForto rÐ rrtigo ¡i da LËi F'edcral n". E-666!gi e suas aiterações e nc
utcreto lluniciÐal n". 140¡:eii? cr 28 de ãgasto de 20t¡?.lor- cí)njun!aselte coil ås
ccndiçiìe: a'jì¿cle csripulad{s. reg.nr o rei¿cio¡¡mcnrc otrrigacioeal cnire a.{il':inistrrçrs
ìvluric i¡ra! e a Lic¡t3nte lrcoce¡lcra-

Clt'.jeî(ì: i.(egisÌro dc prcços para a prestaçãc dc serviçcr <ie sold¿- círapeoçåo, frÌrilaria e
pirrtura ¡rara a nìsnuterção ùe vglçg!e5 de riciê sn¡icipð1, ra¡a o Êeriodo ic ri 1áoze¡ aresc-..
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4ÿ60-0 t 19i -o7 -a0 I - I c. -l0{.ú(r09.2 0-í 7-i .3.9i). t9. o(,. oû
SECìRiJ'TAR ! A DÊ A C ROPEC U.1 RI A IJ ù{ Ë I O,q. :!1 BI L}¡TE
Serviços de ÎÈrceirr)s Pessua Juridica
5090 -ouü.0 s-00 I -2rJ.606.00 I 0.2(iJ I - -î. i .9Cf .:! 9.00.00
-i I 0(r- S C4 -0E -0{, l ,:ù.606.00I C.2qS E-J - i.90.:i 9.0 O. fJtì
52?0-0i)Û-03-00? -2ír.5$6.0a I t.206 I -3. j.90.1 9 0¿J.ú0
j ? s 0 -_i rJ J -tì E -0c2 -¿0. 6i¡ ó.ù0 I ì . : 06 r _ :l. -ì I t. _l 9. ô o . 00
sÊcREl'_.lRt.{ DD v t.{ÇÀo
S:rviçr:s rle 1'erceirç-'s Pe;soa iurídic:
i ¡ S C -(r00 -O 9-r)0 I -? 6. 7E2.C0 I 2.20d4 -i. i. ÿ0. -i 

q.00. íìíi
5 46rÌ- 5 !l.l-09 -00 ! -2ó. ? S?.CC I :.:')64 -1 . i .9C..19.00 .iii)
s EcR5l"å R' A Þ-"r .Àsst sIÊ:\cti\ socf r: L
{ririios SÈrÿicos de fc¡oci¡o¡ Pssso¡ Iuridica
56óô-00rì- i ¡ -00 I -i;8.244.t0 i 5.20rt9__r_:r.9ù. i,¡.0{,.t 0
5t?0-5 0J- i t -0Ð I -c8.?44.00 I 5.?1i59.,î. i.90_ _?9.01i.00
5t I 0-936- i I -(¡0:-!i8.24{.0û l -<.2C?O-i. :r.S0.i 9.ûû.0û
59:0-94C- I I -09:-ü8.:44.00 I 5.2070-i.i_90.:9.üu.(,032.661 !4001 -ii - re¡rcsenlecia pelo SrVerlei tl3tholo d€ Fre!t:s. pcrradcr d¿ Caneira de IdertidaCe RC n.. 2.1ît).9¡B/SSp.'pR e(lPt','frl F i9.7.19-?2- à:ab<¡:

a ro CNPJ sob i''. i il
6i!2Ð- .2 2E- l
6C3r-!)J4- I

6 I 3U-000- I
ói90-504-!

oê2 -08 .2¡4.00 I i.:9; i - 3.3.9C. J 9.0C ,0rJ
c0:-0s.?44.cî i 5.:û 7 t -i.-1. 90.is.ùo.fi(Ì
0O2 -0t.2;1.Í .09 | i.? ii7?.3 _i .9û. _r 9. í,0.00
û0:-arS.24 4.00 ì _r.207 2-i. -:. Í)íi. i 9.0ú. (}0

ó150-c0ä- : ¡ -{r03.0E.2J-1.0ù I 9.5074--1,t.90. 39.0Ð.00
ó 2 5 (i -í) û + - : I -ù ùi,ii t. 2 4 _ì. íl I t t. ri 0 ?i - i . 3. f)í). i è. (,6. O ('

I)ata d3 asliratur!: lE:î4:2O22

SEZ¡ìR ¡1.r;'GL'S'f O 8OVÌN"o
Prefeiro l"luE;cifrsl

VÊRi.F>l ií¡\ll'IOSO t)Ë FREII'åS
f)eteJîor da ,.11å

A! cÈ-1lciàs deùoírenles Jos serviços. Ðbjcto dcJ(3 iic;rÊÇ1o, cortcfão por ¡:oni¡ ¡Jts se¡iuintes
.iciaçêeJ rrç¿mentéri:!s:
l:Xiicti f IVO ll(!NtCll¡\L
l.i0-00 û-ú2 -0c I -04. I 22.riû0?.:00 i - -ì.I .9û. i f .iìr.;.,1û
SËCRl;l ¡\RtA DË A D!1 ¡:! IS-t'R¿1ç.{í.)
lì6 íj-íÌ 1.J- 0.ì - ûî j -0 4 I 2 2 . !)rl 0 j . : rt t 0_ 3. -. 90. ¡ 9.
I ?0--s I,r{ -03 -t(¡ 3 -0.1 . ! :l _ ír003.2 0l S-i.-1. ÿ{i_ i !ì.
SI-.:('RË ÂIIIA DE t}BRAS E IJRSi\NISLfO
Seí..'içoç dc T¿rcc:rër PcssÐa Jrrid¡ra
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PREFETTUR,I ìIITJNICIP.4.I, T}F: RIO I}ONITO DO

CNPJ t5 557 ??t..'{Xxil-g9

,luoTdaSetû,hto,720 - ('cnt¡o

8i310400 - Rio &onìto ¿Io lguoçw

'IþlcJü Q""12)

EXTR.{TO DA ATA I}E REGISTRO Ott pREçOS tÿ J4,'2ù?2_p8tRlJl

pR ECÁ() pRSSEi\CtÄ,L fi'. 2El20?:_pMRBt

Prefeiiora À{unicipal c'e Rio Bonito Co lguaçr, Ëst¡do do paraná, C,ìçi,J n.).95.-iS?-?7G¡00ùl

iorn sedç nâ Ru1 MariEt Goaçalge.i ilc Al¡leiiia. a. 26S. CEf, 8t.i40-rJ+0. l-o(ÉnFen:Ð'fr¿nto- Rio flonito do Igusçu. P inscrila ¡o (NPJ sob n'.4¡-J8,j. .il jù!)0 I -li2. represeai tr.ir

PREITEITUIL{ I\II.¡NICI,PÄ,L I}Ë RIO BONII'O DO

CliP,l !5 58? 770ifxl0t-9.q

Rt.ß ; d¿ Seúbru, 72O - ('¿ntro

8$14-00A - Ria Eoãìto úo IEuq#
TeleJa< i0"12i 122

- Pqrond

99, ccnt cndeieço å Ruã 7 de Setembro. il', ?2û, Cgntro, Rio Boníto do lqu¿çil - IrR, ilesre êro
rcÞreroilrads pelo Prefeito ìHunicipal sr- sË2.¡\R AUCUsro BovlNo. l¡¡asileìr¡r. ccsatlo,
n('r'-a(lor de uèiiula de idenridede n". t..t20.49lrSSp/pR e CpF,rMF r". ii3.48l.?09- 15. ce
¿rordc com o disposro no trligo l-r da Lci Fedc¡al no. B.6ó6,,g_l È silts alrersc¡rÈs e Ìo
Dccreio:vluDic¡pal n'. i;10/:ti0? ¡le ?$ <tc aEosio de ii)Ð7 quc, conjunia¡Eesl; cos as
ccDd¡ções adianae esii!tu!3das, regem o relaciolanrenro obrigacroorl rEare õ Admin¡stra+ão
ìtlunicipal e a I.ícitante Vencedo¡r.

objetc': Registro dc preçss Êâra a prestaç:ìa dc serviços de solda. chapcrçào. furila¡i- ¿
piniurJ rira a nenùir'n+lo de vèicu!ù-l,ja frot¿ nuricital. nõil c pertûí!,i dc l? (doze;:ncses.

ccÊside¡am-se rc¿istrados os preços da t)ÈiËi(or dî .\ta: Â enrprcs¡. ll6NÂ'lo stiÀ--s - ltrÊi.

.f 5 9û-0 I 494 -07 - gfJ I - ! G. 3 0 I -Cû09.205 : - _1..3. 9e. i ç. 0 0_00
4 ?3 0 - 0 0 3 0 3 - 0 ? -0 0 I - : È. -1 02. c 0 0 9. 2 rJ i _ì - i . -î . !, i). i t. o (¡. 0O
495 íì -0049? -+ 7-{)0 I - l C. i 04.00 ûr¡.20 5 7.3 _i.9(r.3 9.0û.00
.i 960-01 49?-0? -(!0 I - ! ù.304.ûf.,09.20.; ?-_ì .3 .eo. i ç. (!Ð.00
SUCRù1'.qRlA Dä A(;ROPECt-iARlÁ L llí:lO 

^\,IBIF.NTEServ!ços dc Te¡cei¡¿rs Pessaâ Jurídica
.i 0(r0 -í¡O 0 -0 8 - 0ù I -2 û. (r 0 6- G 0 I 0. -ì 0-; 8 - i. -?. t 0. i ÿ -(r!i. (¡ (t
5 I 00-i 0{-0 $ - 0c l -20. ó0ó.tiÐ I s.305 s-s . i.90.3 9.ltû.ù0
j270-000-08-rJri?-?û.étf .fr0 I !.20ó I -1.3.a0.j .¡líì.oo
5 18 0 -5 0 4 - 0 S - C 0 ? - : C. ó 0 6. 00 I i, I 0{i ¡ - 

-1 . i. 9f_,. ¡ 9. gt. c,u
SFCRETARIA t)É: Vl ÀÇ,ÃO
Scrtiços dc Tercciros Pessoa ji¡rídiia
i4 5r:-f¡00-û9-ilt I -2fr.ì&2.litl2.?,J6.t-3 . i. çti.l t). (i0, i¡0
54i0 -5 C4.09.00 I -26.7 8:.04 I : .2Crí 4 -3 .J .9{ì.3 ç.0 t). f'rC
s ec RETARI A Di: ¡.,SStSl'ÊNC¡,1 -sfJC t.1 t-
Os¡roç Sçrvícus dc 'l erc¿íros Pcss¡rc Ju¡idiia
-i6ér,-000- I Ì -60 l -û3_2ó.r.ûfJ I i_2069--ì.:i.+0. i9.00. [0
J 3 i0- t0..:- I l -{ì0 i -tr8-2ii.0rl I i.206ÿ-3.i,90.:, 9. C$.Drì
5 I I 0-93ri- I I -i:q2-0S. 2.t4.f-ì0 | 5.20?0-_ì _1.9ù. ja.(i{ì_O{ì
5 t : i, - Ð40 - I I -i)02 - f.r 8. I ì ì . 0û I 5. : ri ? (i- -a . j . 9 (r.,ì 9. ü ü.._ì e
4 {} 2 lt - .1 28 - | I -i){) i - ù ti . 2,¡ 4. 0 {ì ì _i. 2 0 7 : - _ì . -1 a ù. i ç. e 0. íì i}
ü03ít-Ii4- I ¡ -úfr2-tiE.2.¡.t.rJc i i.:cI i -i.i.91ì..t9.ù!).ri4
5 ! $ 0 -0 ç 0 - i I - 0 0.:. -ír !1. : { I. t ü i .i. I 0 ? ? - 3 . -1 . Ýv^. -1 9. (f r_¡. r.j i}
i : 9,î-5|j4 - ! i -0ùl-(ii;.:{4.(ì0 t _s.207"¿-i,-ì .)+ i9.ù$.00
615!l-ù{ìÛ- i r -frû3 -oE. 213.i)i) | 9.5ù?4,j j.9e. 39.!iü.ù0
6.: -ì û- c C0 - t ! -rr,i _ì . Ð ¡'. l.í J. 0 f: I 9. _i 0 ?.1 - i . 3. 9 i). i e. C 0. 0 C

DaÍa d¿ åss;af,rnr::: l8 jtii,'-'.i)12

sEzÄR "4U[i US t'û BÔ1: ¡¡n
i'rcÍcilo iHrtr¡cípai

R
pelo Sr. Reraio Seas. portador <i Carteira dt ldertidade RG r..9.i0t'.7o-s-?SSl>¿pR €
CPF:i'lf sob o ¡" er:

RTN¡41.Û SENS
f)cïer¡c¡ iiíi .1t3.'\s iir:sl>r-:as 'leoorfenteJ r.lcs scr'.'içcs. objero ilcstâ liciirçie, correr¿o tor Èontô das segu¡ûtus

duiêçies .)rçaillnt¡íri¡s:
DXÊCl-!',f tvo ÿfl ;NtciP.4 t.
?.1 0- 000-tt2 -[ti r -o4. I 2 2. {i0u].triù5- 5. i .,i0.3 9. û0.9È
s¡jcRET,4 Rl Ä. DË ¡, Drt ¡ ¡¡ lsTRÂç;iú
sóf.,-0¡Jo-0_1-0û_r -c4. I 2 2.0'10-1 .2.) I ii-.3. j .90. _ì 9. t,tl. ijr.}

I7('-.5C4-rJ3-0ùi -0.f . I ::.rJ0tit.20 t{r"i._ì. t(,.i t_(i0.rJ0
SÉCREIARI.{ DE OllR¡1S F t:RB^ìilSi!,f(.!
Serviços <ie Tc¡ceiros i)¿ssoa JuriCica
i 5 i u-000-05-0íl r - I 5.1_i :.00e5.1.02e-3.i.9íl..t9.tlí.Ì.0¡J
ì 520 -_ic4 -05 -00 I - I 5.4 -\ L 0tì05.: ir2t-_ì.3. SO.3 L00.00
i 740-U.Jo. i)i- 002 - r 5..t i I . C00 5.2C.?4 -i _1.9C.i 9.00.aC
I 7-i 0- S0C -0 i -0(r¿ -: 5.4 5 I .0i)05.:0?4-,1 . -1.9r¡. -ì 9. frC.ü0
slìcRr;.4TÁRt,\ ÐE EÐUC..\çÀO. Ctit. f r.rRÀ E Espot{'íË,
:E?rj.000-0ó-000- ¡ :. 36 1.0005.?0i4-3.i.90.i9,00.00
2880- l0l-(16-gr)0- I ?.i¿i 1.0!i05.2034-.t-3.90.i.).rì0.00
:890- I 0.t-0ó-í)00- I 2.ié t.riii.J6.20t.:-i.i.90..ì9.eu.0u
2900 - I 0?-06-0ù0- I ?. i6 l.00cd. 20:{4-i.3.90. i9.00.0{ì
l9 I ¡J- r5 I -Có-000- ¡ i.ió t.000ó.:0i.1-i.i.9c.39.ír0.90
SÐCRETARIÂ DË S,\t;LlL;
r j ? t -00.lci -07 -(lç : - I 0. :ì 0 I -0009.20,i l-i.i.90. i 9. 0c.00
4 5 7C.'J0-ì0i-ti7-0C I - t 0.3C i -0009.?C'52-3 i.9(i_39.00.ù0
4S80-0('¡t{-0?-00 I - I 5.-?fi I -0009.2C5:-i.i.90.iq.00.00
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;ERVIçO DE SC:LDA OX IG ENI(J iL'A RRO,1.!1TL1TÁRI!
¡EQUsl'¡o)
;ERVIç() ÐE SOI-D/r i:Ì-ETRICå I C..t RROi',LiilLfrÀRtc
'J:Qt.:ENOì
iERvIÇO DE CHAPF-{ÇÂo, FUr.(Itj\RlÂ. Pû\'rURA
CARRCT'UTil.l'rÂ RIO PEQLiF,NO¡ Scrviçc ..ìe chrFaçãû,
!nilaria pintrra e acôbi¡inento leao;rtili'á¡io æquer¡cì,
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I'RF:FEI.FI.iRA MUNTCTPAL DE RIO BO:\I.TO DO

CNPJ 9-ì S87 7:0/mot-99

Ãaû 7 ilE S¿¡etahro.72| - C6t¡o

6S31|L0U, - Rtur Boilíh' do lguúçu

îcleJet tlr'^42)

EXTRá,TO D.{ ATA ÐE RËGtsTRO DE PRE('OS l{' J7l2i}22-P:llRB¡

pREGÀo pREsEñ€¡âL N'. rt,,2022-pilrREl

Prefcilu¡¡ MunicíFa! de Rio Ilorito do Igueçu, Esra.{o do P¿raná. CNPJ n'. o5.S8?.?7ûi0001-
99. cîfi cndsreço à RJa ? de S¿',ÈÍìblo, 8". 720, CeÉtro. Riù Bonitç do lgvaçu - PR. oestÈ atú
represcr:ada lr¡o Pre!e¡ro *lrnicípal -\¡. SLlZ.4R ÂUGt!ST() IÌ(lVlì,¡O. brasi!eiro. c¡scdo.
p('rtodor Jr cÉ¡loia de idèntiú¡de il'. 1.420.491,'S.-\P.jPR e CPF.rtÝlF n". i3J.481.?09-i5. de
acoirlo conr o di:¡ro:to eo crtíSe l5 d¡ l-ri Federai n'.8.666r9) e sues alîcraçocs è ß..
Ð:creto iltûni{iprì r". !40,'20t? dc 28 ¡ic ¡eosto de 2ûô? quc. ccîiuntamciltc coru ¿s
uor:<!íções e¡l!arte estipuladas. Íeg¿rl u rrlêcicnancFio cåiiigacional Ènar¿ a Â,JÌliniJ:ração
Àlunicipal È e [.icitJr!t¿ Ve¡cedo¡a-

Qi-tei$: Rcgir:rc de prÉços pat¿ a FrestãÇXo dc ssrv!ços d¿ solda. chapclçio, ferril¿ria e

pin¿ura paia a niflDUtcilgùu ûe veicul¿s da frr:ta mtinicipal, para c periodiì rie ì¿ ido¿e) m€ô€!.

C(ììsiíler¡rì-sc reEisifados Ðs precos <io Dctentor da Ata: A em¡;rcsa'l-, RODR!C;tiES
B^RC'Nl RECUPÉ:RADCF..{ DË vEICL:LOS - VE, ccm s?dc ra 

^..,¿n¡da 
Seiva<ior Rainurdo,

in?- CEP 85.-ì40-(i00, Rio Boniro do lEiroçu- PR. irseíita no C:\P.ì sot' r".26.93i.63jjo001-
l.:- reprùicntrda pclc Sra. Tais Rodrigues Blrrìni. por.adù!a i.!:r C¿¡l¿irrr d¿ ldert!dade RG n".
t2.-!0?.903-liSSP ß iiPFiMl- sct' o f,". 0S3.ù9;-.E89.i9. à sabc¡:

.¡rl dcsÐriöi dec!Ìrrcrìlcs Ct¡r scr.,,iços, objeto drsta I!ùítação, cû¡rerão pùr Èenta iÊs regdirte3
dotJçõc:r olç3rneñaá.ias:
i]XE{.:lJTI VO MUNICÍPå L
140-ùù0-íi2-+0 ! -î¡. ! 22.0$Lì2.20c5-3.-4.94.39.úír.uü
SFCRFT,IRf ,T\ DË ..\DM IN IS'TRA(,ÀO
Ed 0-riùù -$I . 

').)i 
-0.i . I ?:.000-1 .20 ¡ 0-i .J .9â.,î 9.00.0.)

tl ?ü-.i 0J -0 3 -cú-ì -9¿. I )2.¡J00i.lÛ i 0--:.-1.ÿÙ. J L 0c. a¡0

SE.C¡{Dl'.{RlA DE OtsR¡.S Ð t.iRBÁ}"lSIlO
Serviçu" dc'ì'crceiros Pessoa Jurididq
: 5 I 0.0C0-C5-0ù I . t,í.45 I -0005..:.(iì0-3.3.90. i9.Uü.(iü
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 12 de setembro de 2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lntemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !!-1¿ilacao-@)marrrpþisu.gcy.-hr-/-.ljctlssco"Q2lr¿!ram,¡ç-lsq.ç,p-¡-gsLbL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 12 de setembro de 2022.

PAREcER coxrÁnu,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 12 de setembro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2,7522021

V - Recursos Orçamentários

CNPJ:
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitj&nofqÞl¡rnel-sj¡r.pr:eay.h¡jsillc¡a02(àuul::c!ç.uoJrgrrrùr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

1

Número do processo/Ano: t8912022
Data do Processo: 1210912022

Modalidade: no 11212022

Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviços de chapeação,
lanternagem e pintura de velculos, máquinas e equipamentos da Frota
Municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

ValorMáximo: R$ 4r

Conta
Ôrgáol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

57 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.19.07 0 49,10

58 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39, r 9.07.00 510 10.106,19
511 19.587.3559

03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.19,07.00
427 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39,19.07.00 0 774.878,76
346 08,243 002s 2,034 3.3.90.39,19.07.00 0 I 1.883,54

0 67.9t9.31361
09.01

08.244 00222.035 3.3.90.39.19.07.00
381 09.02 08.244 00222.014 3.3.90.39.19.07.00 940 11.039,63

179 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.r 9.07.00 103 22.634,61
t04 49.003,57180 12.3610006 2.019 3.3.90.39.19.07.00

601.10t92 12.3610010 2.020 3.3.90.39.19.07.00 0
103 5.206,83193 t2.36t 0010 2.020 3.3.90.39.19.07.00

12.3610010 2.020 3.3.90.39.19.07.00 104 44.081,98t94
t6 0,00195 t2.3610010 2.020 3.3.90.39.19.07.00

lt 58.470,00196

06.02

t2.36t 0010 2.020 3.3,90.39.19.07.00
0 23.832.7607.01 27.8r2 0015 2.025 3.3.90.39.19.07.00235
0 143.761,83476 12.0 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.19.07.00
0 1 91 .1 53.5410.301 00162.027 3.3.90.39. r 9.07.00268

303 38.517,60269 r0.301 00162.027 3.3.90.39.19.07.00
348 146.796.3810.301 00162027 3.3.90.39.19.07.00270
357 77.239,2720t0 10.301 00t62.027 3.3,90.39.19.07.00

tt8.132.3610.301 00t62.029 3.3.90.39 9.07.00 494289

08.02
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Obs.: Saldo orçamentário em: I 912022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
51 I - Taxas - Prestação de Serviços
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro único - Portaria MDS
l13/20t5
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25% s/ impostos
I l6 - Prog. Nac. 'fransporte Escolar - Federal
I l9 - Convênio Transporte Escolar - Estadual
303 - Saúde l5%o vinc. s/ rec. impostos
348 - Atenção Básica Estadual
357 - Incremento Temporário - Custeio Atenção Primária em Saúde
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras

Respeitosamente, /)
/:. t

w¡d¡ffiåffi"iir¡nior
Contador

CRC/PR 07t1s2lo-8

0 330.1t4,92533 t5.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.07.00
534 t5.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.07.00 504
536

14.01

t5.452 0036 2.065 3,3.90.39.19.07.00 511 5,42
138 2,01326,7 3.3.90.39.19.07.00 0 563.059,48
139

05.01
26J82 000s 2.013 3.3 ,90.39 .t9.07.00 s10 408,46

CNPJ: 76,205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail; UEil.Lcj$íù¡o¡rucþrm,p::goy.tr/ lip,jt¡pa-o02(?¡¡r¿¡u¡clejrl-,p-':gqv.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo oo pnRRNÁ,

Manneleiro, 12 de setembro de 2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 12 de setembro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o
Departamento de Fazenda para verificar a
serviços.

financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76,205.ó651000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â)rnarr¡eler¡o.p¡-goyl¿11þjlsç¡a02(çD¡:ltu¡cþirgprgc'y-h -'lblefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,12 de setembro de2022

De: Pregoeiro(a)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n." L1212022 e Minuta do Instrumento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002; do l)ecreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 20121, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007 do l)ecreto no 8.538, de 06 de outubio de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal n' 1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli de Mainardi

CNPJ: 76.205,66sl0001 -01
Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: l!citacao(â¿r¡anneleiro.p.:=æy.hrJ-.1þitacao02fçlg¡¡¡1pl,ejm,p,1;gAyú¡ -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL pn pnncÃo nlntnÔNrco N" 7t2/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 189/2022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REAr-,IztçÃot tTmnozz

nonÁ.nro nn rNÍcro DADISpUTA: òs 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do l\(unicípio de Marmeleiro - Paraná

ìryww.comDrasgovernamentais. gov. br "Acesso Identificado"

O VU¡UCfPIO DE MARMELEIRO - pAnaN,Á., por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna
público para conhec-imento dos interessados que na data e local abaixo indicados realízarâ licitação sob

modalidade PREGAO BIBTNÔ¡UCO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR
UNif.A,nlO DO ITEM, pbj.eliv?ndq o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação de

empresa para prestação de serviços de chapeação, lanternagem e pintura de veículos, máquinas e

equipamentos da Frota Municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme
as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos tennos da Lei no 10,520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7,746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementarn" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 1i.488,
de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.51912006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal no L.567, de27 de março de2007, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Municlpio, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.68512022 de 2l de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÄO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRôNICO

1.1 O recebimento das propostas, aberfura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernameptais.gov.br.

1.2 A abertura da sessño públÍca do PREGáO ELETRÔNICO ocorreró dia 17 de novembro de

2022 ùs 09h00min, no site wwwrcgr,nprFsegvernamentqis.sov.br, nos termos das condições
descrÍtas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÂ,O, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa para prestação de serviços de chapeação, lanternagem e pintura de

veículos, máquinas e equipamentos da Frota Municipal, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolÐrnarrneleiro.pl-gsy,-hrl-liç.i!Âstrs02ú2uauuclslqru,9sy"..þl: - Telefone: (46) 3525-E 107 / E 105

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

A:DATA E HORA DA ABERTURA DA

17 de novembro de 2022 ùs 09h00min

Local da Sessão Pública:
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprassovqrnamentais.gqy.þr e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/lic .

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTQ E FECIIADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓnrO

4.1 Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimaparu solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÂ.O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias riteis, da data fixada para a abertura da sessão priblica do
certame.

2.4

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@ma rme,leiro.pr.eov.br.

4.1,2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.t,4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃ,O.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaolâ¡nalrnelei¡o,p¡gç5[r¡li.liSi!e9"aflQ2@}$il11]glçi.¡o.p¿g9.yJ¿- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

4.2

4.3
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dias úteis antes da data fïxada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@nrarmelgiro.pr. gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento clo pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

s DAS CONDrÇÕES PARA PARTTCTPAÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, confonne disposto na Instrução Normativa SLTI/I\¿ÍPOG n"
3, de 26 de abril de 201 8.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https;//ywq.egv,Q{/copqras/pt-br/sisternas/sicaf100-
disital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1.488, de2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de
2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, de 07 de agosto de2014.

5.3 Será vedada a participação de empresas:

5.1.2

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vlnculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, or¡ ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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5.4.L Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Cornplementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação def,rnidos neste Edital,
5.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.4.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXUI, da Constituição Federal.
5.4.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.4.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao proveclor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAçÃ.O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meÍo do sistqma. concomitantemente com os

documentos de habilitacõo exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços o os produtos/sorviços propostos são cle exolusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a

vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classif,rcado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.Ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade frscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1'da LC no 723, de 2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLrCA, CLASSTFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANÇES

8.1 No dia 17 de novembro de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na

internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início daetapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: þtocao@rnru¡clciro.p¡-sov,trr / !þ"ilagaal02G)nrauls!9usn:;gç,-v-.-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

8



!t Bq¿r

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO P

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na f'ase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão cla fase de lances,

8.4 O sistema disponibilizará canrpo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminlrar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário tlo item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mlnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1,00 (um real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregõo eletrônico o modo de disputa úóABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.ll Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.1 1.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a), persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a), aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes éutilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art, 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1No país,

8.22.2 Por empresas brasileiras

8.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

8.22.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
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8,24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa cle negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à cornpatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parâgrafo
único do aft. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10.024 12019 .

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indlcios que fundamentam a
suspeita.

9,4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão prlblica somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o pÍazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como matca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

Será adjudicado o ITEM para e licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequlvel ou inviável o lance ofert¡do.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâa proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

llavendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova dala e

horário paru a sua continuidade,

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

10.s.1.1

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada EIRELI: ato constÍtutivo. estatuto ou
contrato social em visor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.s.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMRI, na forma da

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classiflrcada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídic¡ do Tribunal de Contas da União
(nttns:ltcert¡¿qe

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo L2 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Cornplementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

10.5 Parc a HABILITAÇÃO, será exigida a docnmentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO runÍpfC¿. consistirá em:

No caso de empresário individual: iruCfi@
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.s.2.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperaçño iudicial ou
extrajudicial. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, iguahnente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGIILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10,5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Fecleral, mediante a apresentação
de ilc-¿
Dívida Ativn da União, expedida pela Secretana da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazend¡ Estarlual do domicílio ou secle

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o E¡u¡lq¡lg.tce¡¡ûie
de Temno de Servico lFGTSl.

10.s.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Nesativa de Débitos
Trahalhistas ICNTITì, nos termos da Lei no L2.440, de 07 de julho de
201r.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitacla(s) sob condição de regulanzação
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularizaçáo da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não rcgalañzação da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cablveis,

10.5.4 Deverá apresentar ainda a :
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10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTÿMPOG no 3, de 26 de abt'rl de 2018, PODER^Á, SUBSTITUIR APENAS os documentos
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10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10'5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,
de 1 4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 147 /2014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de
habilitação, a

P¡rIeJÁNEXAJÐ, se f'oro caso.

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou f,'.mpresa de Peoueno Porte
e*pedidn pela Junta Comercial do F.stado da sede da I,icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAS, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habititação Jurídica, 10.5.2 - Qualificação
financeira e 10.5.3 - Regularidade fïscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências cleste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade flrscal clas microempresas ou ernpresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei
Complementar n' I 47 /201 4,

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade frscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com algrrma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acesslvel a toclos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

l0.t r.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a cornprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assinr sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cablveis.
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10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação frxadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

ll Do ENVro DAPROPOSTADDPREçOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante cletentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante
anexar o documento utilizanclo o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçño complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num pr&zo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgño público, ou seja, das 07h30min òs 11h30min e

das 13h00min às L7h00min, contados da convocação,

ll.4 Ern caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@.marmgleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confrrmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Marmeleiro quanto do emissor.

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

I 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusño posterior de documento ou informaçño que deveria constar no processo desde a

realização da sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.
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11.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta nño inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada paru a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicaçño/especificação do produto e marca, se for o caso.

11,9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimaÍs (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassiflrcação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa
decimal.

L2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCITMENTAçÄO

t2.l

l3

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
diq.Sútgi!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida MacalÍ, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultaclas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:
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13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores

-SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.t.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

l3.l .6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência ( ) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servico'.,tce.p{,eg.vþr{tçenr/municipal/ail/Conqpltarlnpecli4osWeb,aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cnmpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declararávencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECTJRSOS

14.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrá,prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

t4.3 Umavez aceita.a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual ptazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site : www. glov. b r/com p ras/pt- br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e corúrafiazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias
pata:
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14.6.1 Negar admissibilidade ao recLrrso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6,3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

L4.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTUTIé. DA SESS.Ã,O PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1. I Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.t.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJTTDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.
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16.2.1 A homologação clo resultado desta licitação não obriga esta Administração'à aquisição
clo objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancâria da
Contratacla indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto,

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer elros ou emissão ocorrido na documentação f,rscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em deconência, suspensão do prazo de pagarnento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOTAÇÃO Onç.I,MENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados

18.2 Somente poderá ocorer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18,3 Não serão liberadas recomposições deconentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível,

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo cle Aditamento.

18.7 Os recursos clestinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS
ll3/20L5,5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% slimpostos, Prog.
Nac. Transporte Escolar - Federal, Convênio Transporte Escolar - I3stadual, Saúde 15%o vinc. sl
rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Incremento Temporário - Custeio Atenção Primária em
Saúde, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e Outros Royalties e Comp.
Financeiras. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/lJnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

57 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.19.07.00 0
58 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.19.07.00 510
59

03.01
04.122 0003 2.006 3.3.90.39.19.07.00 511

427 10.01 20.606 0027 2.049 3.3 .90.39 .19.07.00 0
346 08.243 002s 2.034 3.3.90.39,19.07,00 0

361
09.01

08.244 0022 2 5 3.3.90.39.19.07.00 0
381 09.02 08.244 00222.014 3.3.90.39.19.07.00 940
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DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
,q

t9

l9.l

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cÍnco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hÍpótese de nomeaçño de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poclerá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocora motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas
fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitaclos de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidarnente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
se¡ chamadas para fomecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.
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19'8 Caso os preços dos licitantes rernanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDIçOES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execuçõo dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a
solicitaçõo e emissño de empenho dos Departamentos solicit¡ntes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Adminisftação,
determinar o prazo total da pronogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitálo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejulzo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
complementação ou rescindir a contratação, sem prejulzo das penalidades cabíveis.

sua

20,3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

2l.t.t Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

Apresentar documentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

Ensejar o retardamento da execução do objeto.

Não mantiver a proposta.

Cometer fraude fiscal.

Comportar-se de modo inidôneo.

2t.1.2

21.1.3

21.1.4

2t.1.5

2t.t.6

2r.1.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
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responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 8,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades dal deconentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejulzo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suf,rcientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro/PR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Adnúnistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
ptazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

2l.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraclitório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n'8.666/1993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçäo a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem
como os danos causado à Adrninistração, observando o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DA REVOGAÇÃO E ANTTLAÇÃO
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22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito cle revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

22,2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse prlblico ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei
Federal n.' 72.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceita4 de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico f,rnanceiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma,

24 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?pg:transparencÍa#!/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.o 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
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clocumento ou infbrmação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
puramente formais, sanar eros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

249 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação cleverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da maffiz Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo q9 daLeiFederal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24,18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de ltlarmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)
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24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Espeoifioações Técnicas e Condições de Fornecimento

II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III de

ANEXO IV de ME/EPP
ANEXO V da Ata
ANEXO VI Minuta

Marmeleiro, 27 de outubro de 2022.

Pilati
Prefeito
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EDITAL DE PREGÃO N' I I2I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 189 12022
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJBTO: contratação de empresa para prestação de serviços de chapeação, lanternagem e

pintura de veículos, máquinas c equipamentos da Frota Municipal, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS D CONDrÇOES nn FORNECTMENTO

1 - DESCRTÇÃO:

Ll. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para prestação cle serviços de chapeação, lanternagem e pintura de veículos, máquinas e

equipamentos da Frota Municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo
com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Ðgpartamentos solicit , informar à

Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitraclas.

Item Quant. Unid Descrição

Valor
Unitárlo
Máximo
Aceltóvel

Valor Total
Máximo
Aceltárvel

I 2.970 I{oras
Serviços cle chapeação, pintura e lanternagem de
veículos, máquinas e equipamentos.

141,40 419.958,00

Valor Total 419.958,00

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descriçõo e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descriçõo constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 419.958,00 (quatrocentos e dezenove mil e

novecentos e cinquenta e oito reais).

1.3. O prazo de vigência cla Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) rneses,

contados da data de sua assinatura.

1.4. Na elaboração da proposta, a licitante registrará o valor por hora, nesta deverá estar incluso o
valor do material a ser utilizado.

1.5. A empresa vencedora do certame, tleverá fornpcer quÍncho ou caminhão prancha para o

transporte dos veículos da sede da Garasem Municipal ou locîl iqdicqdo pelo departamento
solicitante até a sua sede e vice-versa. rrara a prestggÉLdg
lanternaqem. sem ônus para a Administração MunicÍpal.

2 -PRAZ,O DE ENTREGA:

2.1. A empresa contratada deverá fomecer orçamento prévio, com a quantidade de horas e valores
dos serviços a serem executados, e o serviço só poderá ser realizado após a expedição da ordem de

serviço, com aprovação do(a) Diretor(a) do Dopartamento solicitante,
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2,2. O tempo gasto para determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada, em caso
de não aprovação a contratada será comunicada para apresentar as devidasjustificativas técnicas. O valor
da hora de serviço será único para os serviços de chapeação, pintura e lanternagem de veículos, máquinas
e equipamentos da Frota Municipal.

2.3. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado.

2.4, Os serviços deverão ser executados em carâter prioritário emnzão do interesse público que os

cercam.

2.5. Os serviços a serem executados deverão ser entregues em conformidade com a requisição e

Nota de Empenho.

2.6. Todos os serviços entregues serão recebiclos e conferidos por servidor(es) dos Departamentos
solicitantes.

2.7. Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação dos departamentos, sem
custos adicionais após assinatura do instrumento contratual, durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços.

2.8. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da oficina contratada, que deverá estar
localizadana ârea de abrangência do Município de Marmeleiro - PR ou nos municípios limítrofes, sendo
de responsabilidade do licitante todas as despesas com transporte de materiais, equipamentos e servidores.

3 - OBRTGAÇÕES DÂ CONTRATADA:

3.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as norrnas vigentes.

3.2. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro cle Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

3.3. Responsabilizar-se e arcat por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução
das obrigações assumidas.

3.4. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que cliz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

3.5. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4 - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:

4.1. A Contratada deverá fornecer ao empregado que irá executar os serviços o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI, de acordo com as norrnas vigentes paru a realização,

4.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs

4.3. Os equipamentos de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação cla Contratada.

4.4, A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.
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s - DAs DrsPosrÇÕns cnnals:

5.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/
Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente

licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos

6-DA FTSCALTZAçÃO:

6.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de
Preços, será de responsabilidade dos Diretores clos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s)
pelos mesmos.

6.2, A fiscalização <le que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos,

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citados acima, procederão ao registlo das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a cle apul'ar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no arl.78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplernento contratual e cometimento de outros atos ilícitos,

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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EDITAL DE PREGÃO N" 112/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 189 12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de scrviços de chapeação, lanternegem e

pintura de veículos, móquinas e equipamentos da Frota Municipal, atendendo as
necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por .,i,...!,!, carqo,
RG .............., CPF (enderggq), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'112/2022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca.

lnformar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRONICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto,

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX R$ R$

il
tl¡,íi¡i l

rl¡(.riliiiitl
\r.:;itr¡i
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lùi*r.rii(iÌît¡, r¡.Yi i:.: u íttlr 'Ì ;:il i rl ii'lirrr¡r' í0)ir¡lr
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EDTTAL on pnncÃ.o No t t2l2o2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 189/2022
MODALIDADE: PNBCÃO PTNTRONTCO
TIPO: MENOR PREçO UNIrÁ,nlO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para prestaçõo de serviços de chapeação, lanternagem e

pintura de veículos, máquinas e equipamentos da Frota Municipal, atendendo as
necessidades dos Departamentos solÍcitantes

ANEXO IU

MoDELo DE DEcLAnn çÃo UNTFIcADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no .....
através de seu representante legal infra-assinado, que:

,..., com sede na

I) Declaramos, para os fïns do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.' 8.666/93, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de l4 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade tle Proponente dos procedimentos lícítatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja função/
cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assÍnatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos hns que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a para o seguinte endeeço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constitulmos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o *'**/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveUCargolCarimbo do CNPJ)

... de2022

CNPJ: 76.205.6ó510001 -0 I
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EDITAL DE PREG.Ã.O NO I 12/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 189/2022
MODALIDADE : PRE.GÃ,O ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNIT,ÁRrO POR ITEM

OBJETO: contrntaçõo de empresa para prestaçño de serviços de chapeaçõo, lanternagem e
pintura de vefculos, máquinas e equipamentos da Frota Municipal, atendendo as
necessÍdades dos Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ no com sede na

;öö;;äü;î""",,äi::'J#ffJ, jiJî,îj;1"",]".äiäiio;l:3hÍ:,lï:,,'.",itrJ,'#:::
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar tt-' l47lI4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/ Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL nn pnncÃo No 1t2/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 89 I 2022
MODALIDADE: PNPCÃO BIPTNÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UNrrÁnlO POR rTEM

OBJETO contratação de empresa para prestação de serviços de chapeação, lanternagem e
pintura de vefculos, máquinas e equipamentos da Frota Municipal, atendendo as
necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO V

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" ....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" II2I2O22

o MUNIcfpro DE MARMELEIRo, pessoa jurídica de direito priblico interno inscrita no cMJAdF
sob o no 76,205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352,883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa ¡r"r"r"r'¡r*rr', pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no *'l'***, com sede na ****'¡*, no ***'1., Bairro *'1.'t'1.,t, Cidade de **'1.*, Estado do 't¡1.'1.'1.

CEP {'*¡l', Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr, ***¡t*'t**
portador da cédula de identidade civil (RG) n" **t'F'*'l' SSP/**, e inscrito no CPFÀrfF sob o no ¡tt¡r'¡r"r"r"r"r'

de ora em diante denominada CONTRATADT4, classificada para assinar a Ata cle Registro de Preços, nos
itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n," II2/2022, CL/íUSULA PRIMEIRA -

A de de dos s abaixo

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura ata, ou seja, até ** de *** de 20tt
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especif,tcados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Municlpio de Marmeleiro mesmo parcelad-amente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁIISALA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OB.LETO: A Conrratada, dgygl{_@gggg
guincho ou camÍnhão prancha pafa o transporte dos vpfçulos da sede da Garasem Municipal ou
local indicadp pelo departamento sglicitante até n sua sede e yicq-versa. nara a prestação dos
servipos de chapeacão. nintura e lantqrnaeem. se{n ôpus para a Administracão Municipal. PRAZO
DE ENTREGA: A Contratada deverá fornecer orçamento prévio, com a quantidade de horas e valores
dos serviços a serem executados, e o serviço só poderá ser realizado após a expedição da ordem de
serviço, com aprovação do(a) Diretor(a) do Ðepartamento solicitante. O tempo gasto para determinado
serviço será analisado pela equipe técnica designada, em caso de não aprovação a contratada será
comunicada para apresentar as devidasjustificativas técnicas. O valor da hora de serviço será único para
os serviços de chapeação, pintura e lanternagem de veículos, máquinas e equipamentos da Frota
Municipal. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado. Os
serviços deverão ser executados em carâter prioritário em razáo do interesse público que os cercam. Os
serviços a serem executados deverão ser entregues em conformidade com a requisição e Nota de
Empenho. Todos os serviços entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) dos Departamentos
solicitantes. Os serviços serão executados parceladamente, confonne solicitação dos departamentos, sem
custos adicionais após assinatura do instrumento contratual, durante o perlodo de vigência da Ata de
Registro de Preços. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da oficina contratada, que deverá
estar localizada na área de abrangência do Município de Marmeleiro - PR ou nos municlpios limítrofes,

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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sendo de responsabilidade do licitante todas as despesas com transporte de materiais, equipamentos e
servidores. OBRIGAçÕES pa CONTRATADA: Os serviços deverão ser executados em conformidade
com as normas vigentes. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de
acordo com a conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.
Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente
licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e toclos os demais encargos que porventura venham a
incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. Manter durante toda a execução da Ata de Registro
de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, toclas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. DA SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO: A Contratacla
deverá fornecer ao empregado que irá executar os serviços o tipo adequado de equipamento de proteção
individual - EPI, de acordo com as norrnas vigentes para a realização. A Contratada deverá treinar e
tornar obrigatório o uso de EPIs. Os equipamentos de proteção individual fornecido ao empregado
deverá, obrigatoriamettte, conter a identificação da Contratada. A Contratada não será eximida de
qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. DAS
DISPOSIçOBS CER¿,IS: A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao
Licitador/ Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da
presente licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da
execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos
solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui
nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento
e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu f,rel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está
a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no arI. 78 e 88 da Lei
8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento
de outros atos ilíciros. ctÁasal¿ oa.¿nru - o¿s co¡tlnlCÕns on p,eo,AùrnÌýro n nor,41rio
ORCAMENTÅRU: O Ol A 15 ¿O MES

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf(@nian¡eleiro.pr.eov.br. Os pagamentos con'erão por conta das dotações orçamentarias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estaclual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://ww'rry.tstjus.þr, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária de titularidade da Contratada. CLÁUýULA ÙUINTA - Do GFSTùR DA ATA-DE REGISTRÙ
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias. que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes. cuías,ana snxrl - nl nnws,Ão no nneqrnO on pnncos: O Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fomecimento, podendo, para tanto, valer-se
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de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÅ,USALA SÉTIMA - DO REAIUSTE DEpnncos n nnnoanßNo nco\Ôlwtco rt¡v,arvcntno: ourante a vieênú do Regffio &
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisfvel no custo, caberâ a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequillbrio econômico-f,rnanceiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", cla Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a.assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Adiranrento. ctÅgsau on¿uÀ - no c¿wcnt4unrvro oo nnetsÌno on pnncos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado rJe cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidacle responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração aclministratiua, no, termos da Lei no

que:9.1.1Nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraro
instrumento equivalente, quando convocado clentro clo prazo de validade cla proposta.9.1.2 Apresentar
documentação falsa.9.1.3 Deixar de entregar os clocumentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.9.l.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considerâ.ss çsmportamento iniclôneo, entre outros, a cleclaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, daLei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acarretarem prejuízos signifrcativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
d'e0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o lirnite máximo de
l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) N{ulta compensatória de 20o/o do valor total do pedido de
fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das
demais cominações legais; e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias rtteis contados da intimação por parte do Municlpio, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR, 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuracloria Geral do Município de
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Adnrinistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminháJo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 9.8 As sanções
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administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993.9,9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. C4ÁUFAnq nÉCl,{tty' - O4 nnSClSÃO: O presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificaclo por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúrdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos clo CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
no 8.666193. S3" A CONTRATADA indenizará o CONTMTANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CL,|USULA
nÉcla¿ pntrunn l - o,l vt¡tlcat¿CÅo: Èsta ata esta vinculada aò edital de pregão nTemn¡co t
112/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação_exigidas na licitação. CLÁASVLA DECII{A SEçANØA - DA FRAUDE E DA
CORRUPC,IO: As partes declaram contrec
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLeiFecleral n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens frnanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, aclministradores e colaboradores ajam da
mesma forma. clÁasat,e pÉct*tq rnncn$¿ - b,qs ots|ostçoqs ruttuts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o I .5 I 9, de 26 de outubro de 2006 e n.o L567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CtÁaSUt¿ oÉCtpt¿ OU,enf,e - nO fOnO: As questões
decorrentesdautilizaçãodaprese'ttrãtivamenteserão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada rnais havendo a tratar cleu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, ** de ***'+ de2022.

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contr¡tante

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaoØ)rnarrneleiro.n¡:egy-þr¿,[st!0ç!.o-021r-,0¡UALrr"rslçrr_gU.gc.y-b-r - Teleforre: (46) 3525-8107 / 8105



EW
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÄO NO I I2I2O22
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" I 89 12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UNrTÁRrO POR rTEM

OBJETO: contrataçño de empresa para prestação de serviços de chapeação, lanternagem e

pintura de veículos, móquinas e equipamentos cla Frota MunicÍpal, atendendo as
necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 'c**t2022
(Pregõo PresenciaVEletrônico No ***/2022 - PMM)

O MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público inrerno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205,665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSPÆR e inscrito no CPF/lr4F sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/Ì\4F sob o no *¡l'¡N'*t, com sede na t*d"l'¡|"*, no 'l'**d', Bairro ***'l'*, Cidade de '1.***, Estado do *'r'f 't
CEP *t*, Telefone (rt) ***'¡'Ft, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. t*t***'l'¡ß, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" **¡t¡tt* SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'r***¡r'*¡r'¡n, de ora em
diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de2002 e à
Lei 8,666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* No
't'r,,'12021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de *******, nos termos descritos no
item2.l da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo ÚInico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus tennos, as condições expressas no Edital de **'l'*t*¡t¡F no 'N't't12022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUST'LA SEGUNDA - DO VALQR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâa CONTRATADA o valor

bal de *tr******* ***** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2,3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cl,Áusrrr,A TERcEIRA - DAs coNDIÇÕEs DE pAcAMENTo
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3'1 o CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimq qui4to dia subsequente ao do fornecimento do oúietó, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e contrato cle Fomecimento, e Nota Fiscal emiiida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Manneleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ,r,r,F/2022

(Pregão PresenciaVEletrônico No *¡t 'r.'r./2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3,48m caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJA4F apresentado noJ docümèntos de habilitação e das iropostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do lndice INPC ocorrida no período, salvo a ocorência do disposto no $lo desta
Cláusula,

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS
!J Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
**¡tt*t¡t rt t*rl.rf trl.*tl.rl. * ¡l.rl.*ri¡t * *** ** t ¡1.*

CL.Á.UsULA QUINTA - Dos PITAzos, vIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo parc a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a **t dias corridos
após sua solicitação formal, reservando-se ao I\,funicípio o direito de recusá-lo se em desacordo com o
pedido.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONIRATANTE cancólar o pedido, serñ prejuízo do direito
de cobrança da(s) multa(s) devida(s),

5.3 O contrato terá vigência de ** (***¡r') meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, ¿¡i rt{<*{<t{<,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666/93.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s eparatal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cL.4,usuLA sExrA - DAs oBRrcAÇÕrcs ua CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data ehorário;

cr,Áusrrr,A sÉTrMA - DAS oBRrcAÇÕns oe coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, clentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo d,e 24 (vinte e quatro) horas que antecede a d.ata
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo,"o- ä devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os clanos causados por seus enrpregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.S.Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
llclmçao;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários deconentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletlvas da
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade cle todos os
funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas depenclências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestaclos com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irr_egular, emprego ou fornecimento de peças ou matåriais inaclequados, sãm
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações,assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕEs ADMINIsTRATIVAs PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002,o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8, 1.2 Apresentar documentação falsa,
8.1.3 Deixar cle entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encemalnento da fase de lances.

8.3 Nos tennos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Aclministração poderá, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornececlor registrado as seguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades dal decorrentes'

c) Vfutta compensatória de Zöy, do valor total clo pedido de fomecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndepenclentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causaclos à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente,

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro/PR,

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo cle 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no
8.666/t993,

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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cLÁusuLA NoNA - DA FrscAlrzAçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecio nar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, àevendo a CO-NTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Úlnico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no E¿itat de t*'r.'t *** no +,r,1 /2022.

cLÁ,UST,LA DÉcIMA _ DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei g.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a tenno no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentaclo e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CL.4,USULA DÉCII\{A PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕNS CONTRATUAIS
Tod,a e qualquer alteração deverá ser processada mediánte a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'g.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
fina¡ceira prevista no Contrato, bem como o empenho dê dotaçOei orçamentdrias suplementares, atå o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração dè aditamento.

cL,4,usuLA DÉCIMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÄo
As pafes declaram conhecer as nonnas de prevenção à conupção prêvistas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Fedeiai n.; g.429/tg9l), a Lei Federal n.o
12'84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quãnto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens frnanceims ou benefîcios indevidos de qualquer espécie, de
modg fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipulãr ou iraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indiretà quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CL.Á.UST]LA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAç^Ã,O E DO REGISTRO

cNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafb Único, do art. 61, da Lei8,666193

cL.4,usuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEcIsLAÇÃo ApLIcÁ.vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princlpios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL.Á,usuLA DÉcIMA eUTNTA - DA TRANSMTssÄo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL^Á,UsULA DÉcIMA sExTA - Dos cAsos oMISsos
Os casos o¡nissos serão decididos pelo CONTRATANTE segrrnclo as disposições contidas na Lei no
10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norTnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUsULA DÉcIMA sÉrrnn¿, _ suÇEssÃo E FoRo
As partes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o F'oro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e çralquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** cle *'r'r* de2022

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 35.615-000
E¡nail: lþi1ænq(Ag¡r$s¿lsirc.ü_r:,gov.b¡l_lisilsclp02(rpurat¡rslcrp.p¡gqtb¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / B l05
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Marmeleiro,23 de setembro de2022.

Parecer Controle Interno n.o 24112022

De: Unidade de Controle Intemo

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 18912022, na modalidade Pregão Eletrônico no 11212022, do

tipo menor preço unitário por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de

serviços de chapeação, lanternagem e pintura de veículos, máquinas e equipamentos da Frota Municipal.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10,024, de 20 de setembro de2079, do Decreto no 7,746,

de 05 de junho de 2012, da lnstrução Normativa SLTVMP no 0i, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGESA4P no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1 .519/2006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à locação de bens comuns, possui como

principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos parc a Administração

Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade,

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Departamentos de

Administração e Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e

Cultura, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras,

sendo verificada existência de justificativa parc a presente contratação, conforme solicitação

juntada as páginas 0l a 06.

2. A composição dos preços foi feita através de pesquisa de preços realizadajunto a potenciais

fornecedores, sendo utilizados ainda Ata de Registro de Preços desta municipalidade referente

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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ao ano de 2021 e documentos de processos de outros municípios, obedecendo assim o

disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II,

alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de

estimativa de preços contendo o preço máximo,

3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade,

4, Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços:

1, A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art. ll a attoúza.
2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que a poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo34 da Lei no 11.488, de2007,

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520102 e aril 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

CNPJ: 7ó,205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 09h03, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 18912022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

1r2t2022.

Marmeleiro,23 de setembro de2022.

Erefriurø clíun tciøal do ol,hwnelnro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

A"- J^L
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Marmeleiro,25 de outubro de2022.

Processo Administrativo n.o 18912022
Pregão Eletrônico n.o 11212022

Parecer Jurídico n." 50312022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcone o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço n." 11212022,
vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para eventual e futuro
fomecimento de serviços de chapeação, lanternagem e pintura de veículos.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;
Anexo V - Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Contrato de Prestação de Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em an¿ílise apresenta
como objeto o registro de pregos para eventual e futuro fomecimento de serviços de chapeação,
lanternagem e pintura de veículos.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de notmas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520/02 e aLei n.o 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

assim prevê:

ø-
I
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"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços cornuns, poderd
ser adotada a licilação nø modalidøde de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os Jìns e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuøis no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àlvz dalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
aflalizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,
n.' 2.235 I Il e 1.567 107 .

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao taçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608107 do Estado do paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.52 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4" da Lei n." 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n.' 12312006 e suas alterações prevendo o
tratamento diferenciado à microempresas e empresas de pequeno porte.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, uma vez se tratadamodalidade que
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidac,""""rä";
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no art. 55
da Lei 8.666193

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do certame, Processo Administrativo n.o
189 12022, Pregão Eletrônico I 1212022.

Al, O parecer.

berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OABIPR 53.299

J
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Marmeleiro,2T de outubro de2022

Parecer n'13312022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 11212022, que tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de chapeação, lanternagem e pintura de veículos, máquinas e

equipamentos da Frota Municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme
requerimento nos autos, nos termos da r.ei n' 10.520, de l7 de julho de 2002; do Decreto n' 10.024, de20
de setembro de 2019; do Decreto no 7 .746, de 05 de junho de 2012: da Instrução Normativa SLTVMP n"
01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei
Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de
2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993: Decreto Municipal n" 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal n'
7,567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação,

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para necessárias.

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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AVrSO DE LrCrrAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" IT2I2O22- PMM

PROÇESSO ADMINISTRATIVO N" 189/2022-LIC
MODAIIIDADE: Registro de Preços.
TIPO: I\denor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de chapeação, lanternagem e pintura de
velculos, máquinas e equipamentos da Frota Municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RDCEBIMENTO DAS PROPQSTAS: A pFtir das 08:30 ho(as dg dia 31 de outubro de 2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS O9:OO hOrAS dO diA 17 dC NOVCMbTO
de2022,

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à,s 99:90 hpraç do dia 17 de novembro de 2022.

Pøra todas øs referêncíøs de tempo serd observado o hordrìo de Brasílía (DF),

LOCAL: www.comprasqovernalnentais,,gqv.br "Acesso Identificado no link - lÍcÍtações".

AQUISIçÂ.O DO EDITA.I.,: Sites www.comprassovernamertais.sov.br e
www.marmeleiro.pr. gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

de2022.

Franciéli Mainardi

7
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PORTARTA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências,

o PREF'EITo Do wtuNtcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Parunâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal no 10.52012002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula llt6'9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula n" 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0,

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pqegão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II -Realizar o qedenciamento dos licitantes; "III - Receber os envelopes das propostas de prqços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificagão dos proponentes;
V - Conduzir ôs procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle $enor preço;
VI - Condvzit a sessão pública presencial e via ìnternef, quando Pregão

Eletrônico; vII verificar a conformidade da prooosta '"* çp$fr$åË1friJ^
estabelecidos no instrumento convocatório; ' Q t

Vru - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação; 2 5 A$0, ?0n

X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

ATU RA

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

'w-w-w,marmeleiro

encaminhá-los à
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XV Encaminhar os processos devidamente instrufdos após a

adjudicagão à autoridade superiot t ptopoiu homologação.

Art. 40 São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observânoia dos atos ossenoiais do pregã0, inolusivo na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que Oompõem o

respectivo processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuragão de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeigão ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificagáo prevista no art. 33, inoisos III e IV, da Lei no 2.096, de23 de setembro

de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fioa revogada a Portariano 6.457, de 18 de março de202l.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagão.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022,

PILATI
to de Marmeleiro

CONFEFIË CO¡,4

O ORIGINAL

2 5 È,3û, U022

Publicada no DOE no I157, de24 de janetro de2022

wvÿvv. marmeleiro.pr. gov.br

URA
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Certificarrl<:s que o(a) participa.nte cc¡ncluiu <>

/rc¡lt€o cle Forn.ìaçãcr de P,reEe.e,iros,l ,rninistracJo pelo
Tribunal de Contãs do Estaclo do Paraná

CURSO:PRESEN(}IAL çuRs'(J, (J^¡LrNE
Ftan€J¿ttr¡€r¡to e .t€rtno cle iefer6nêla

Ptrbf lcll'lerrlo, frrt p Lt g n açä o'@. ped fclo de'
esclAi ecÌnlètìtos

..S.oeö8.o .Þr'l¡tl¡co do ¡rroge{O
Adjuclïcç¡çã.o -e. fromolg ga ção /lnulação. e

.rev()gação
.SIarlçt1és

Rosp('nsaþllldacl€ do.p_regoelro. € egLrlr)B
cle.€lpolo.

COTtTEilË CO¡,{
o cRiüìlì/,'L

Hello GilbertoAmaral
Dlretor da Escola de.Gestão Priblfca

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019 2 3 å$C, ?tl?Z

tdéi€<- r_iliA

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

h ttps ://servicos.tce, pr. g
f69d015bf803&nrCPF=

ov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertlficado?codigoValidador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
1 0505470985



Atos 0ficiais 7S
sexta-feira, 28.10 .2022 - N. 7.568 JORNAL Dn n¡r,tnÃo I t)

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
nxm^ro ¡^ R^ fl'nt.rcÀçtro
¡[tÀtfl RorfÌlro^DFtvoÀ

ÀT^ DE ntctýno Df ¡nrcnsN'tM0D
nnEG¡o il,Ef nóNtco ¡¡ orù¡otr

coNnÁT^mtr MUNtcl¡t) D[ il^ilNItntRo
Coilr[^TÀD^!Nml SC c$lIRCIODE 

^Lt[tENìOS 
LTD^

oûl[To I v^LOn ¡[iQUltl¡¡^DO¡ r.ñ

¡ûmtl.to, :lùcúr!ù'odct0t:,

4
_ AVTSO DE LIC|TAçÄO

PREGÄo PRESENCIAL N. IIo/zozz - pII,II,¡ - ÊxcLUsIVo PARA ME E EPP
pR0cEss0 ADt\¡lNtsTRATtVO N. 186/2022.1tC

TlpO: Monor preço unilárlo por llem.
A Prefellura lllunìc¡pal de Mamelelþ - pR, avis aos inleEssados qug reallzarå no
dla 17 de novembro do 2022 æ i4:00 horas, a ab€rlu¡a da licitacãooàncontrìbcão
do empresa para ehlua a dosmonlagem e retirada ¿e esfutúra ó¿-taO¡ca¿a äm
concßlo, alendendo as nscestdades do Def'aflamenlo de AdmlnL[açåo e plans.

lãmenlo, conlomo 6pæifreçõos e quanlidados conslanles no Anc¡o í_Temo De
RsfeÉncla.
Dala para entrega dos documenlG dg credenc¡amenloe dos enveloDosde DrcDosla
€ håbllilação: dla 17 de nowmbro de 2022 æm lnlcio às t4:00 horas.
Loæl da Gal¡zeçåo da SNro Pública do preqão: Avonlda Macail. no 25S. Cãntm
Mamdslrc-PR,nasladereunlðsdopaçoMunlcÞal.
Edilsl na lnlegra: a d¡spostçåo d6 lnteßssed; no stor ds LlcltaÉs e ConÍa16, no
mesm end€ßço acima s no slle w.mmdeiro,prgovbr
|NFORiTAçÖES: (46) 3525.0107 ou {46) 3525.8105.
lM8mele¡ro, 27 do outubrc de 2022.

Fmnciéli dê OliwiE ¡ralnardi
Pregoeka

_ Avlso DE LtctTAçÄo
PREGÁo ELETRÔNIco No I112022 - PMI\,I - EXcLUsIVo PARAME E EPPpRocEsso Aot\,ilNtsTRATtvO No.t872022-LtC

l\,f oDAL|DADE: RegtstD de preços.

llpo: l,.,lenor pEço unlládo por llem.
oBJETO: Conlralsgáo ds empma para lomecimento ds unlfomes, atendcndo æ
ngælsldâdgs dos D€padsmsnl6 sllcllanlæ, ænfome sÞeclfcacõ€s e ouandde-
d6s conslill€s noArexo I - TERMO DE REFERÊNCß.

+

RECEBIMENToDAS PRoPOSTAS;Apatirdæ08:30tþËdodìa31 deouùbDds 202.
TERMINO DORECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Até às 09:00 horædodta ãi de
novembro ds 2022,

lNlqo DA slssÃo DE DtSpUtA DE PREçOS: às Og:00 horas do dia 21 ds no.
Jxh{o do 2022.

'dæ æ r€foÈnclasds lompo s¡á obsruado o horário do BBllla tDFì

. ^. ..:l:lgry{:cgtprassovêmamsnleb.govbr.Acsso ldenÚìcado no lìnk: tbiaÉes'.
AOUISIçAO DO EDTTAL: Sit€s w.comprægovemamentats.govbr e wmåme-
lslb.prgwb[
INFoRMAçÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3S2s.8105.
l\ramelelþ, 27 d€ outubro d€ 2022.

Franctéil da olìveha ¡,tsinardl
pregooha

Avtso DE UctTAçÄo
PREGÀO ELETRÔNICO N" TiZNOZZ -PUUpRocEsso ADMtNtstRATtvo No.ts92022-LtC

MODALTDADE; Registm de preç6.
llPO; lúeno¡ pEço unllário por ilem.

OBJETO: Conlralaçåo de emp@ para pr6taçåo d€ sNicos de chaDeacào. lân-
lemagem e plntura de volcul6. máqulnæ e equipanentc aå FoU Muntclfal, âlen-
dendo as naces¡dad$ d6.Depsrtamenl6 solicitanles, ænlome emecifmcões e
quanlidadosconstantff noAnexo I - IERMO DE REFERÊNCn.
RECEBIMENTO 0AS PRoPOSTASjÂ parürdæ 08:30 hoËdo dia 31 de outrbo do 2022.
ÌERMINO DO RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS:Até às 09:00 horæ do dta 17 de
nowmbrc de 2022.
lNfclo DA sEssÄo DE DlspuTÀ oE PREÇOS: às 09:00 horas do dta 17 de no-
vembode 2022.

PaË lod6 æ rcferåncias de l?mpo srá ob$ruedo o horårio de BEsllla (DF).

!99ålrufrylgrp,"go*mâmentats,govbr ncess tdentiñcado no tink : tbi4ôæ'.
AOUISIçAO DO EDITAL: Sit6 ww.comprægowmamentais.govbr e w.mäme-
lelm.plgoubr
TNFORMAçÖES: (46) 352S8í07 ou (46) 3525.8105.

MametetD, 27 de outibD da 2022.
Ftrnctéti ds OlìvelE Matnadl

pregoeim

te cccL [.il tó.D

t0¡ ltinR^

oBJETo: Conlralação do empresa para locação de máqulnas e camlnhöes,
alêndendo as noc€ssldades dos Deparlemsntos solicllantei, confome esoecllì.
cações e quanl¡dâdas conslanles noAne)(o I -TERMO DE REFERÊNCIA.'
APregoeha,ju¡tsmonts cm â Equlpe deApoio, no usd€ suas âlribuiç60s, con-
dd6r!îdoasotlcnrçhdsprccurdoilaJurlillcaeD6spacho, lnfomâa'SUSÞEN-
SA0 do proces l¡cltatório em eplgrafs, para adequaç¡o das Cláusulas do Edltat.
Nova dala de aberlura 6 julgamento srão divulgadas nos velculos ollclats do
munlclplo apôs as d8vldas rsllticaçöss.

AVISO DE SUSPENSÁO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 104/2022 - PI\4M

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO No 173/2022.1tC
M9DALIDADE: Regtstro ds pr€ços.

TIPO: M6norpreço unltårio por ilem.

Marmelsho,27 de outubro dE 2022,
Francléll d€ Ollvoha Malnardl

Pr6gos116

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

EXTRATo DE DISPENSADE LIcITAcÁo
PROCESSo 061/2022i OBJETo: CONTRATAçÃO eueRCrtcnL o¡ rU.pREs¡t SAUDMED 0rsTRrBUrDoRA DE pnooûros HospäL¡nËsiinËii,
siruADA NA AVENTDA REpUBLTcAARGENTINA, s¡zs. e¡,t roz oo tculóù.
pARANÁ,.DEVTDAMENTE 

cADAsTRqDA No cAó¡sirio ñ¡clõr¡L oïËËsl
soA JURfDtcA (cNp4 Nô 24,480.34r/0001-70, pAn¡ cor¡pm Èl,rÈnoE-rubl¡i
DE MEorcAMENTos, coNFoRME NEcEssTDADE e ueonnre sortcrin.
çAo DASEcREIARIA MUNIoIPAL OE SAÚDE Do I/|UN¡cIPIo DE sÃo JoRGE
D OESTE/PR, FoRNECEDoR: SAUDT\]|ÊD D|STR|BUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES ElRELt. CNPJ N0. 24.480.341i000.t-70. æm ædena Av Rebu_
blicaArgsnt¡na, 3329 sata 03 - CEp; BSB571lg - BAlnnó: Vita Nititar õlOÀbùúÈ:
!9:.19 ]g!9tft 9ONTRATANIET Munictpto de São Jorse D.Oeste - paEna.
FUNDÂMENTo LEGAL: At. 24, tncts tV da Let Federat B_-666i93: V¡LOR _ ni
16:3!9,09 

(qz¡sls nì¡¡, trozentos e cinquenta e oito reais), RECONHECTMEN-
TO: 22/10./2022, por Luis Matst, Secætårio d€ Saúde. nlftÉlCAçÄO: ZZI1OIZOà2,
pelo Srâ. Leilada Rocha, Prefella de SåoJorge D,Oesle. paranâ'.

presnla
0

llm¡do

c0m

Dala
esslneluB

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

Gerddodü do 5¡1166

fhcroto

R€GISIRÆOS

7.8Ð0r3

SENEM

^le 
do R€lbto do

SRP - Al!¡

lil! Cõ16 Jurrtto
Prcþlto

Prefeitura Municipal de Verê
oPrefello do Munlclplo de Vsrê, Eslado do paraná, øm base na Lel FedeÞl 8,666/93
o leglslação mmplementar, lomam públiæ €xkâto ds j¿" Tem A¿lVo de Confrãfo:
PARTESj Munlclplo de Verê - pR e a €mpr€sa RUBTA MORESCHT NARDi. 

- ''
ESPECIET Contrato nô 7212021 - pregão presnctatN'24t2021.
OBJETO: Aqulslçåo de combusflv€|, para manutenção da frota de v€lculos da
Munlcipalldad6.

ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔI\,,IICO.FINANCEIRO: CONIOME D€MONS.
lrållvod€VarlaçáodoCusloseparocerJurldlcoomanexo, promov€-seoaumen,
to do vãlor do lltro ds D¡ost SS00 em R$ 0,t0 (dez centavôs¡, passando o vaìor
do l¡t¡o de Rg 6,65 (str rea¡s e sessenla e ctnco centavos) þára R$ 6,75 (sis
reals e sslenla 6 clnco cenlavos).
DI\TA DAASSINATURA: 2i de outubro de 2022.
FORO: Comarcs de Dols Vlzlnhos - pR.

Adshilþ Rostn _ pr€feilo Munlcipal

Prefeitura Municipal de Realeza

alendlmsnlo
confomo
sEssÄo

Realezo, 2022.
c[ÅuDn GRzEGozEsKr

PreEooka

REPú0LtcA FEDERATTV^ Do BR^srL
ESTADO DO t'ARAN,{,

sERvIço DE R.EcrsrRo DE rMóvErs
COM^RCA DE RIALEZA

rm Bd¿ñ,2!¡r. Foør¡(4a) ¡r4u ttt
^nFtotd6t. ^Fd! 

Ètgle

â15,#l"jî:do,*: tå:î';,Ì"1..r*,do 
s.nilodc R4i$ñ d! rmóì,.h di

w
EDITAL

RF,PúßLrc^ FDDER^Ttv^ Do BRAsIL
ESTADO DO P,{RANÁ

stìRvrço Dft Rtìcfsrno DE tMóvErs
coM^RCÀ DII Rtt^LnZ^

¡tli 0.1¡n,2t2t. fon.Æor (ir) 1s{l.t tt?

^¡Flo 
l,ol.nt. 

^Sil. 
Ddcsdô

OCTLO tOt,ONt, 
^g.nk 

Dctcgùlù do S,riqo dG R.ütrüodc rh^r.h ra
coñiEâdc Rcntc'( Eridodntoñró,ni fnmo{r ht,

0n",.,.^ no^orËf ntto,ln"üäilïîlt¡k+:L-*^ "os 
s^Nros c,h nnilh*

ilìùi¡ËTtt rlil#rÈir,';nr ïìi :n L, *r,,. uó $iri;i
i{tiìffi il,#i1,".{.'ljfill**1iil,*rirrrif"jrtrt{l;ti
:il,l",lìii#:iilì:t#""::llt't.'":.ïit,:iî:ti:,'ïl'i¡.1.,Íi";llrji*j.uidi:
ñ¡É'rdô ¡dd cdnn. qG ôi ns,¡il f,rffi 0úntr dcr? cdrr nm,u 

^ 
.*i.å*'iìlll

r¡il\n iqucrc côn,ñ,o r do¡rii o¡po","i,iìjü, i,.iü,iilÿr,sûs d.' dil! do ddhi ¡i!,ncnro, ro nilñ do quirk;n.ãftiä;ìiì;ïiiìiä;

llcolcri,25

ffi

dÉ Ourulrodc202z.^/:h'
(-!@x-q'u"

EDITAL

NoTrFtcAÇÄo
DE SERVTçOS
4r205948140,

RElIRADADE SOCIEOADEDE POLIVALENIE
LTOA, lnscdçåocom CNPJ/MFn0 NIRE08.868.294/0001.80.

!iåi,l:i;iïii'f.i::î,ii:::iHìßt#ffi.îTÍ¿'*#:.oGNFJ F6.1t!.15!@ræ, hd.bdi a Rur6manb 5g_ rld¡rc..b Nôr!, ¡6.tr 4!d! d. oot¡ ho!. Eth6 ø p.nna, por ,cu
n6¡[üró &ñordilùô 6dó cloñht. no úôd,, rñut&. r{rt. qú tÞænt6o.þ A. ù úd-Eild@ &&t. ñnc¡ dd o;,.w órd!d6,
Þ!r.-i 

^[.ñÞbto 
0o6t OdhtdD. !d rci¡Àd! mdt! t0 d. no@o6

il-¿, n! 6U0OÌC,!h dNh comãÉo ar t¡hmmh.fr i ÞEr.nF dânmí. 6il ütodrdd, æilom. ,ñtoo !ú, d0.!! .ftrturo, ..ù r@d!@ÝMilo ¡r iùtoñtñ Éô m krFdq.ildLds d.,,ò¿o@ ôñlioÒ
¡nBo, p¡¡. htrr ô ¡.nutnbodôd dôdt.:

L Er6lø.dôCoñ!.rFDôlb.'rdrc ¡lrroNiloZO2Mnr4
2- jidlscdorúdiñhrorprioCDnrtorbc¡tt^,robú,.2o¿J202.
r hffiçro d0 suNilnrÉdo¡r. F,acdno nin o b[nb ?02]40?a tltô

rluç.;-
Ádd!Fó¡-n Ctút

ß
&miolao Þoro o Ddrñ6tdñútó taidóoiG

. tndud'htdoSdorr. &htuil
CNPJ0ó ló! 45¡/@ot ?ó

Ð[ÁLDEcoñoç^o

^t¡EùBLËtA 
oEüt oñoil¡InrÀ

tuó@ !t., t&.Ol bhk.2t t!t¡ó@, ¡tj!Í¡t!r.Ér&,q&

SUDOIEC
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ATOS

ANO: VI

PO

EDIçAO No:1346- 7 Pág(s)

AVISo DE LlclTAçÃo PREGÃo pRESENctAL No 11 otzozz - pMM - EXcLUStvo PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 186/2O22.LIC

TIPO: Menor preço unitário por item.
A Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 17 de novembro de 2022 as
14:00 horas, a abertura da licitaçäo para contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-
fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Depañamento de Administraçäo e Planejamento, conforme
especificaçóes e quantidades constantes no Anexo I - Termo De Referência.
Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia 17 de
novembro de2022 com infcio às 14:00 horas.
Local da realizaçäo da Sessão Pública do pregão: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, na sala de reuniöes
do Paço Municipal.

^Edital 
na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitaçöes e Contratos, no mesmo endereço acima e no site

' 
Ull4{Jllalmel ei ro. pr.q ov.br.
lffifrr¡ a@8 1 o7 o u (46 ) 3 525-8 I o s.

Marmeleiro, 27 de outubro de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

Avlso DE LlclrAçÃo PREGÃo ELETRÔNtco No 1l 1t2022 - pMM - ExcLustvo PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 187I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A part!¡ d4s 08,:,39 hor?F do dia.g:1 dp qtftuþro de 2022.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo DAs PRõÞð ro de 2022.
tNfcto DA sEssÃo DE D¡spuTA DE pREços: as
Para todas as referências de fempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comþrasgovernamentais.qev.bl "Acesso ldentificado no link - licitações".

^AQUlslÇis'qov'br"***..",'e]eiro'pr.qov.br.TNFoRMAçöES: (46) 3s2s-81 oñj6m
Marmeleiro, 27 de outubro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVISO DE LICITAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 112t2022 - pMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 1 89/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para prestação de serviços de chapeação, lanternagem e pintura de veículos,
máquinas e equipamentos da Frota Municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 31 de outubro de 2022.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS rO dE 2022.
tNfcto DA sEssÃo DE DrspUTA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF),

rGp
prasil

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocglâdo com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmeleiro.pr.gov.brl no link Dlárlo Oficlal.
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Marmeleiro, 27 de outubro de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pntn¡etRo TERMO ADtr¡VO À Are DE REGISTRO DE
PREçOS No 096/2022 PREGÃO ELETRÔNICO No Q1812022

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
^coNTRAIADA: NUTRI sc coMERcro DE ALTMENTos LTDA

OBJETO E VALOR REEQU¡LIBRADO: Tem por objeto o presente termo, o reequilÍbrio econômico financeiro, nos termos
do arti 6 il alínea "d" da Lei 8.666/93 no item abaixo descrito:

DATA DE ASSI ADITIVO: 26 de outubro de 2Q22
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 26 de outubro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO COnTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N 12912022
(lnexiglbllidade No 035/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CoNTRATADA: 84 PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI

i

l

I

1

i
I

rcp
Brasil

I

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padråo ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo scT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10c de 24.o8.o1da ICP-Brasil

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsual12ado através de

http://www.marmelelro.Þr.Êov.brl no llnk Dlárlo oflclal.

6

I
I

l

I

gln

,M.aiga
Vat,o-r
Contratado

Valor
reeoulllbrado

CCGL 12,58 16,75103 Pct.

LEITE EM PO INTEGRAL: obtido por desidratação do leite de
vaca integral e apto para a alimentação humana, mediante
processos tecnológicos adequados adicionado de lecitina de
soja como emulsionante, sem adiçäo de soro de leite e sem
adição de açúcares, contendo 94mcg de vitamina A, 0,8mcg
de vitamina D por porção. Devendo ter boa solubilidade.
Embalagem em lata hermeticamente fechada ou em polietileno
atóxico ou embalagem aluminizada. Embalagem de 4009.
Validade a vencer de no mlnimo 06 (seis) meses a partir da
data de entreqa,

'|'04 Cx.

LEITE INTEGRAL ÇHT produto de origem animal (vaca),
lfquido fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado
(processo de ultrapasteurização consiste basicamente no
tratamento do leite a uma temperatura de 130o a 150o C, por 2

a 4 segundos e depois resfriado a uma temperatura inferior a
32o C). Embalagem primária com identificaçäo do produto,
especificação dos ingredientes, informação nutricional em
200m1 do produto contendo:no máximo 69 de gorduras totais,
6,2 a6,49 de protelna, 210m9 ou mais de cálcio, marca do
fabricante e informações do mesmo, ptazo de validade, peso
lfquido e rotulagem de acordo com a legislação. Embalagem
Tetra Pack original de fábrica. Embalagem de 1 Litro. Caixa
com 12 unidades.

TERRA
VIVA

46,95 60,00

Pá

l-nl"ç¡.ri
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Entidade Executora 
1 
rvUrrrtCÍnto DE MARMEI,.Ë,IRO

4."" iälz"''
No licltação/dispensa/inexigibllidade* j 112 ,

Modalidade* , p¡"ngo

Número edìtal/processo*

otganlgmog l¡!e,r¡.¡cl.o-¡å''l6l.nultllatêrâ18 dé

Institu¡ção Financelra

Þeta lhes processo licitatório

Contrato de Ernpréstirno

Data da Abertura das Propostas

Data da Abertuta das Propostas

Þâta de Lançümento do Hdltal

Data da Abertura das Propostas

18912022

I

Descrlção Resumlda do objeto* , nËälsino oË pneços pu* f¡tura e eventgal corrtratação de empresa parå

] prestaçâo de serviços de chapeação, lanternogem e plntura de veiculos, nráquinas

i e equlpírnìentos d¿¡ Frotu Munlcfpð|, atondondo as necessltlatles <ft¡s

j Departamentos solicitåntes,

Formð de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentárlan 0301.04 :l,22000320063390391 9070

Preço máximo/Referêncla de preco -

R$*

D¡rtä cle L¿ìnçamento do Editðl t 
ZZ1¡OIZOZZ

¡ 17lLt/2022 Datü tlegistro

Data Registro

31.11012022

H¿l itens excluslvo.e p¿rr¿t EPP/ME? Não

Há cota de particlÍração parc EPP/ME? Nác)

Trata-se de obra com exigêncla de sr,rbcontratação de EPP/ME? Nåo

Há priorldade para aqulslções drl nrkrocmpresas regionals p¡ ¡eç¿isl Nât)

Data Cancelarnento 
l

CPF: 814802893r GSSA$)

Percentual de parllclpação; I ¡,69

https://servicos.tce.pr,gov,br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111



96120 - ESTADO DO PARANA

454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

l,- ltens da Licitacão

83
b

RELAçÃO DE trENS - PREGÃO ELETRÔNICO No 00112t2022-000 SRP

De¡crlçlo Detalhad¡: Servlços de chapeaçå0, plntura e lanternagem de vefculos, máqUlnas e eqqlpamentos.

Tratamonto Dlferoncladoi Nåo

Apllcabllldado Decreto 717412010! Não

QuantldadeTotal: 2970

Quantldade Máxlma para Adecöer: 0

Valor Unltárlo (R$): 141,40

lntolvelo Mlnlmo entre Lancee (RS): 1,00

¡-ocal ¿e Ëíirãd'aÌoìaifr 
"od!: 

Marmelelro/PR (2e70)

ciltérlo de Julgamento: Menor Preço

Crltórlo de Valor¡ Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: þIORA

/'',1 ñt' 'lt¡::.r\ ft'

:r ¡ .ì,.

^

n
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